
Camara Municipai
de Rodolfo Fernandes

Da: Secretaria de Administração do Poder Legislativo

Secretário(a): Ana Celia Batista Melo

Para: Gabinete do Presidente

Tl 4 ●● I

rrcsiuciuc: ricuicibüo ivinicinu oaruuba

Assunto: DFD - Documento de Formalização de Demanda (FAZ)

Senhor Presidente

Vciii o(a) Sccrei.áiiu(a) rviuiilcipai uc Auriiiiiistração uu Puder Legislativo Municipal eiicaiiiinhar

a Vossa Excelência o DFD - Documento de Formulação de Demanda - informando da necessidade

Contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de Material de

expediente destinado a manutenção da Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes/RN,

consoante especiílcações quantitativos, estimativa de preço e outras informações previstas no ETP

- Estudo Técnico Preliminar e no TR - Termo de Referência, os quais seguem em anexos ao

presente, na forma do que preconiza a legislação regente sobretudo a Resolução n° 028/2020,

lavra au c a ir i jj/zuz:i.

Rodolfo Fernandes/RN, em 14 de fevereiro de 2025

sl
Ana Celia Batista Melo

Requisitante

Run Mioo Nogroiros. 100
OER: £59830-000 / (.84.; 3373 - 2100
Rodolfo Forr»andos7RFsl

WWW. rodolfof o rnondos. rn.leo.br
CMPJ: 24.5ie.924/0001-03

cmrfdosCs>gmnil.corn



Câmara Municipal
de Rodolfo Fernandes

ETP - Estudo Técnico Preliminar

1 - Fundamentação: inciso I do art 72 da Lei n° 14.133/2021.

2 - Necessidade da Contratação: esta Contratação de empresa especializada para

fornecimento parcelado de Material de expediente destinado a manutenção da Câmara

Municipal de Rodolfo Fernandcs/RN.

A contratação da despesa se reveste de interesse público por atender uma das inúmeras

necessidades para o bom e regular funcionamento do Poder Legislativo Municipal.

3 - Finalidade: A contratação da despesa se reveste de interesse público por atender uma das

inúmeras necessidades para o bom e regular funcionamento do Poder Legislativo Municipal.

4 - Previsão no PCA: órgão municipal que não dispõe ainda do Plano de Contratual Anual.

5 - Especificação, quantitativos e estimativa do valor da contratação.

5.1 - Pesquisa Mercadológica Valores médios conforme Mapa de cotação

Item Materíal/Serviço Unid.

medida

Qtd

licitada

Valor

unitário

Valor

total

(RS)(RS)

375.00I 13546 - ENVELOPE TAMANHO OFÍCtO 240 X 340

ENVELOPE TAMANHO OFICIO 240 X 340

UNID 500 0,75

2 6629 - ENVELOPE TAMANHO PEQUENO 162 X

229 ENVELOPE TAMANHO PEQUENO 162 X 229

UNID 1.000 450,000,45

3 6657 - PASTA A Z Lombada Larga Pasta tipo AZ UNID 150 18,00 2.700,00
A^Ar^,- y I ?

duas argolas e visor na lombada, papelão prensado e

plastificado, largura 280 e altura 350, cor preta, para

arquivo de documentos.

2253 - Pasta com abas elasticas transparente Pasta com

abas elasticas transparente

4 UNID 260,0080 3,25

685 - Prancheta acricilica Prancheta feita de acricilico

tamanho A4

5 185,94UNID 9 20,66

6 203 - Papel A4 resma c/ 500 folhas brancas Papel A4
resma c/ 500 folhas brancas

30 337.33cx

10.119.90

7 13815 - POSTIT (BLOCO ADESIVO) 100 FOLHAS

POST n (BLOCO ADESIVO) lUU FOLHAS

UNID 50 9,96 498,00

8 637 - Tesoura tamanho grande UNID 10 22,33 223,30

9 850 - Tesoura Tamanho Media Tesoura Tamanho

Media

UNID 24 8.47 203.28

8253 - CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA10 53,00 265,005cx

11 1 1f»/< A çnT Tx^^n—.... / T T— c CT nn
1

12 13943 - Caneta Esferográfica cor Azul (caixa 50 UN) Un 10 53.00 530,00

13 565 - Clips 4/0 cx c/50 unid UNID 50 4,72 236,00

14 654 - Lápis marca texto UNID 60 2,97 178,20

Rtja Nina Nogroiros. 10O
0£P^ 5SS30-000 / (S4> 3373 - 2ÍOO
Rodolfo Fornandos/RN

wvv w. rodo I fofo mandos, rn.leg.br
ONPJ: lí^,s>lt>.i#ií«»/t»001-0.S

cmrfdos®gmail.corr»



Camara Municipal
de Rodolfo Fernandes

48,00UNID 25 1,9215 435 - Régua 30cm

446 - Perfurador de Folhas Médio Perfurador de

Folhas Médio

2 61,66 123,3216 UNID

49,33 394,64595 - Grampeador de mesa 26/6 UNID 817

30 11,92 357.6013567 - GRAMPOS PARA GRAMPEADOR 26/6

cx/5000 UN

UNID18

57,3513569 - GRAMPOS PARy\ GRyvMPEADOR 23/13 C/ UiníD 0 r 1,4/IV

lOOOUN

100 10,50 1.050,0013590 - PASTA CLASSIFICADOR 480G UNID20

320,5013594 - PASTA PLASTICA COM ABA ELASTICA

30 MM

UNID 50 6,4121

846.002125 - Caixa dc arí^uivo morto. - plástico 100 R áf>iTNín00

577,5648,13586 - Fita gomada 32x50mm RL 1223

423.6012 35,30RL585 - Fita gomada 24x50mm24

96,0012 8,00583 - Fila durcx Grande 45x45 UNID25

184,9861,6613523 - CALCULADORA DE MESA GRANDE UNID 326

249,6549,93UNID 513825 -PENDRJVE27

110,262 55,132138 - Lápis Grafite Lápis Grafite Caixa com 144
Unidade

28 cx

56,30UNID 10 5,632210 - BORRACHA GRANDE COM CINTA

PLASTICA BORRACHA GRANDE COM CINTA

PLASTICA

29

67,202130-CIips 8/0 cx. c/25 unid UNID 10 6,7230

67,67 1.353,4013919 - REFIS DE TINTAS PARA IMPRESSORAS UNID 2031

UNID 24 4,00 96,0032 13534 - COLA BRANCA 90 G

37,20571 - Corretivo base dc água UNID 10 3,7233

6655 - PAPEL PESO 40 Papel ofício 120g/m2, PCT 20 18,33 366,6034
. .. I. ^ 1 A_ .AA"7.. .. r. , 4 4 . I_ _

tofiimiiju ^ii/AZTfiíiin^ ruiiitatu cui uiuiiva, aivuí«

mínima 90%; alcalino; proveniente de florestas
renováveis. Embalados em Pacotes com 50 folhas cada

resma. Ref Marca Chamex ou outra de qualidade e

desempenho igual ou superior.

35 6656 - PAPEL PESO 60 Papel oficio 180g/m2.
tamanho 210x297mm; formato A4, cor branca, alvura

mínima 90%; alcalino; proveniente de florestas
renováveis. Embalados em Pacotes com 50 tolhas cada

resma. Ref. Marca Chamex ou outra de qualidade e

desempenho igual ou superior.

PCT 10 26.67 266.70

36 13600 - PERFURADOR DE PAPEL GRANDE UNID 1 2.000.00

2.000,00

37 2208 - Agendas Personalizadas UNID 15 55,00 825.00

38 2145 - Cola isopor 90g UNID 24 7,60 182,40
39 601 - Marcador permanente UNID 24 5,46 131,04
4 r\ 'M 4

z;t-f - r odta k>aiiiUífoua
r*. 4 . o ... r 1 T TXTTTN /* 4 r\'^

/
^rA oo

Total Geral 26.970,80

Rua Nina Nogroiros, 100
OeR: S9830-000 Z (84^ - aioo
Rodolfo Porrtartdos/RN

WWW.rodolfoforrtandes.rn.loci.br
CMRO: 24.516.924/0001-03

cmrfdes<g>gmail.com
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Câmara Municipal
de Rodolfo Fernandes

5.3 - Justificativa para a estimativa dos quantitativos: os quantitativos estimados tem como

fundamento o consumo de exercícios anteriores por este órgão, os quais poderão ser aferidos por

meio dos processos de despesas com essas aquisições.

5.4 - Estimativa do valor da contratação: a estimativa de custo para a contratação dessa despesa

foi elaborada na forma previsia no arí 23 desse esíaiuío de regência, consoaiiLc segue cni anexo a

documentação que lhe dar suporte.

6 - Da justificativa para o parcelamento: por se tratar de aquisição de diversos produtos

independentes entre si é possível o parcelamento na aquisição dos produtos, ou seja, a contratação

pode se dar com mais de um fornecedor. Outrossim, uma vez contratado, o seu fornecimento

ocorrerá de maneira parcelada e de conformidade com as requisições do órgão.

7 - Posicionamento: Tomando-se por base a necessidade inadiável da aquisição dos produtos em

referência, os quais, terão como ílnandade aícndcr ao bom e regular funcionamento das atividades

do Poder legislativo Municipal no decorrer do exercício de 2025, e, sendo o caso de aquisição de

diminuto valor econômico, é, recomendável que a aquisição se proceda por dispensa de licitação.

8 - Conclusão: a Câmara Municipal tem como atividades típicas legislar e fiscalizar os atos do

Poder Executivo Municipal, bem assim, exerce atividade atípica, quando, por exemplo, administra

as suas atividades funcionais.

Nesta senda, é indispensável a aquisição de material de expediente para atender

necessidade du Püder Legisiaíivu Municipal nu decuiTcrdu cxcrcíciu de 2025.

Rodolfo Femandes/RN, em 14 de fevereiro de 2025.

■arM

Monteiro Cavalcante Neta,

Responsável pelo ETP

Rua Nina Nogreiros. 100
CJtiK; S9830-000 / (.8<4; 3373 -● 2100
Rodolfo Fornandes/RN

www.rodoifofernandos.rn.loo.lar
CNPJ: 24.S16.924/0001-03

cmrfdes@>gmail.com
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F A NUNES GONDIM EIRELI
RUA DESEMBARGADOR HEMETÉRIO FERNANDES, 65 - CENTRO

MARTINS/RN, 59800-000; Telefone: (84] 3391-2216

CNP|: 12.995.411/0001-43 INS. EST.: 200286943
E-mail: fanunesgondim@hotmail.com / fanunespedidospm@hotmail.com

Pesquisa de Preço
Destinatário: CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES Cidade: RODOLFO FERNANDES UF: RN

CNP|: 24.516.924/0001-03
Número: 100

Endereço: Rua Nina Negreiros

Bairro: Centro

Vir. Unit Vir. TotalOrd Unidade Descrição
ENVELOPE TAMANHO OFICIO 240X340

Quant.

R$ R$ 400,00Unidade 0,801 500

ENVELOPE TAMANHO PEQUENO 162X229 R$ R$Unidade 480,001000 0,482

PASTA DE A -Z LOMBADA LARGA R$ R$Unidade 20,00 3.000,001503

PASTA C/ ABAS ELASTlCA TRANSPARENTE R$ R$3,50 280,0080 Unidade4

PRANCHETA acrílica R$ R$ 198,00Unidade 22,005 9

PAPEL A4 RESMA C/500 FOLHAS BRANCO R$R$ 339,00 10.170,0030 Caixa6

POST IT (BLOCO ADESIVO) 100 FOLHAS R$ R$ 545,00Unidade 10,90507

TESOURA GRANDE R$ 25,00 R$ 250,0010 Unidade8

R$TESOURA MEDIA R$ 237,609,9024 Unidade9

CANETA VERMELHA CAIXA C/50 UnidadeADES R$ 54,00 R$ 270,00Caixa510

CANETA PRETA CAIXA C/50 UnidadeADES R$ 54,00 R$Caixa 270,00511

CANETA AZUL CAIXA C/50 UnidadeADES RíRí 540.0010 Caixa 54 0017

CLIPS GALVANIZADOS 4/0 R$ R$ 245,0050 Caixa 4,9013

MARCA TEXTO R$R$Unidade 3,50 210,0014 60

REGUA30 CM R$ R$Unidade15 25 2,50 62,50

PERFURADOR DE FOLHAS MEDIO R$ 75,00 R$Unidade 150,00216

GRAMPEADOR DE MESA R$ 55,00 R$8 Unidade17 440,00

QPAj/pn p GRAJ/.PEADOR 25/S C/50C0UNon rut
r\4T

■i r>
±<y X

nrn rn

o\j / fyjyf

GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/13 C/ 1000UN
Caixa R$ R$5 59,5011,90

19

PASTA CLASSIFICADORA480G100 Unidade R$20 R$11,00 1.100,00
PASTA COM ABA 30MM50 Unidade R$ R$21 6,75 337,50

ARQUIVO MORTO PLÁSTICO100 Unidade R$22 R$ 890,008,90
FITA GOMADA. 32X504 On o

tVsfr
Af\ nn COO on

FITA GOMADA 24X5012 Unidade24 R$ R$36,90 442,80
FITA DUREX GRANDE 45X4525 12 Unidade R$ R$8,50 102,00

CALCULADORA DE MESA GRANDE3 Unidade26 R$ R$65,00 195,00
PENDRIVE5 Unidade27 R$ R$52,90 264,50
LAPIS GRAFITE CAIXA C/144 UnidadeADES2 Caixa28 R$ R$60,00 120,00

BORRACHA GRANDE COfvr CINTA PLASTtCA 59,00TU Lrniaaae K5 h,vu Kí

CLIPS GALVANIZADOS 8/01030 Caixa R$ R$6,75 67,50
TINTA PARA IMPRESSORA20 Unidade31 R$ R$65,00 1.300,00
COLA BRANCA 90G24 Unidade32 R$ R$4,50 108,00
CORRETIVO1033 Unidade R$ R$3,90 39,00
PAPEL PESO 40 120G PACOTE COM 50 FOLHAS

20 Pacote Rí Rí20 nn 400 00^54

PAPEL PESO 60 180G PACOTE COM 50 FOLHAS
10 Pacote R$ R.$30,00 300,0035

PERFURADOR DE PAPEL GRANDE PROFISIONAL
1 Unidade R$ 2.000,00 R$ 2.000,0036

37 15 Unidade AGENDA R$ 55,00 R$ 825,00
o/ CQLAISQPQR 9QG●JO

DC D<f-7 CC 1 oi on

MARCADOR PERMANENTE39 24 Unidade R$ R$5,90 141,60
PASTA SANFONADA TAMANHO A440 4 Unidade R$ R$69,90 279,60

27.926,60Condições de Pagamento: a vista Total: R$

FERNANDO ANTONIO NUNES -Assinado de forma digital por
FERNANDO ANTONIO NUNES

GOND!M:37818783415
GONDIM:37818783415
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Validade: 60 (sessenta) dias 0,00 0.1

quarta-feira, 5 de fevereiro de 2025

FERNANDO ANTONIO Assinado de forma digital
por FERNANDO ANTONIO
NUNES

GONDIM:37818783415 gondim:3781 8783415

NUNES
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ABRAHÃO MELO MOREIRA PALHANO - EPP

CNPJ: 11.106.245/0001-14 / Insc. Est.: 20.222.786-3

J, CHAVES
Rua da Independência, 736 - Centro - Pau dos Ferros - RN

Móveis para

Escritório Fone: (84) 9-9959-4367 | @grupojchaves

gnjpoichaves@hotmail.com I www.grupoichaves.com.br
e Papeiaria

Proposta de preços

Câmara municipal de Rodolfo Fernandes - RN

RUA: Nina Negreiros. N-100 -centro - RodolfoFernandes- RN

CNPJ: 24.516.924/0001-03

DISCRIMINAÇÃO/ESPECIFICAÇÃO TÉCNICASN9 Unid Preço Unitário (R$) Preço Total (R$)Quant.

1 ENVELOPE TAMANHO OFICIO 240X340 Unid R$ 0,70 R$ 350,00500

2 ENVELOPE TAMANHO PEQUENO 162X229 R$ 0,40Unid R$ 400,001.000

3 PASTA DE A -Z LOMBADA LARGA R$ 16,99 R$ 2.548,50Unid 150

PASTA C/ ABAS ELASTICA TRANSPARENTE4 Unid R$ 2,99 R$ 239,2080

I InirI o< ia QO 170 Q1c DBAMrUFTA ArBIlITA Q

PAPEL A4 RESMA C/500 FOLHAS BRANCO6 R$ 335,00 R$ 10.050,00Cx 30

POSTIT (BLOCO ADESIVO) 100 FOLHAS Unid R$ 8,99 R$ 449,507 50

R$ 19,998 TESOURA GRANDE Unid R$ 199,9010

9 Unid R$ 7,50 R$ 180,00TESOURA MEDIA 24

CANETA VERMELHA CAIXA C/50 UNIDADES R$ 50,00 R$ 250,0010 Cx 5

CANETA PRETA CAIXA C/50 UNIDADES R$ 50,0011 R$ 250,00Cx 5

CANETA AZUL CAIXA C/50 UNIDADES12 R$ 50,00 R$ 500,00Cx 10

CLIPS GALVANIZADOS 4/013 R$ 4,50 R$ 225,00Cx 50

R$ 2,5014 MARCA TEXTO Unid R$ 150,0060

Dò 1 cn
''T'

t>é B7 cn1 c ocr-i IA on TC

nV

16 PERFURADOR DE FOLHAS MEDIO Unid R$ 49,99 R$ 99,982
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■f?r343,92R$ 42,99Unid17 GRAMPEADOR DE MESA 8

GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 C/5000UN18 30 R5 11,00 R$ 330,00Cx

GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/13 C/

lOOOUN
R$ 10,00 R$ 50,0019 Cx 5

R$ 999,00RS 9,99Unid20 PASTA CLASSIFICADORA 480G 100

RS 5,99 R$ 299,50UnidPASTA COM ABA 30MM 5021

R$ 7,99 R$ 799,00Unid22 ARQUIVO MORTO PLÁSTICO 100

R$ 45,99 R$ 551,88Unid23 FITA GOMADA 32X50 12

24 FfTA GOMADA 24X50 Unid 12 R5 33,99 R5 407,88

R$ 7,50 R$ 90,00UnidFITA DUREX GRANDE 45X45 1225

R$ 59,99 R$ 179,97Unid 326 CALCULADORA DE MESA GRANDE

RS 234,50R$ 46,90Unid27 PENDRIVE 5

R$ 100,80LAPIS GRAFITE CAIXA C/144 UNIDADES R$ 50,4028 2cx

R$ 50,00R$ 5,00UnidBORRACHA GRANDE COM CINTA PLASTICA 1029

R$ 65,00CLIPS GALVANIZADOS 8/0 R$ 6,501030 Cx

R$ 49,00 R$ 980,00UnidTINTA PARA IMPRESSORA 2031

R$ 3,50 R$ 84,00UnidCOLA BRANCA 906 2432

R$ 35,00R$ 3,50Unid33 CORRETIVO 10

RS 300,00PAPEL PESO 40 1206 PACOTE COM 50 FOLHAS PCT 20 RS 15,0034

R$ 20,00 R$ 200,00PAPEL PESO 60 1806 PACOTE COM 50 FOLHAS PCT 1035

R$ 1.900,00 R$ 1.900,00UnidPERFURADOR DE PAPEL GRANDE PROFISIONAL 136

RS 49.99 RS 749.85Unid 1537 AGENDA

R$ 7,50 R$ 180,00UnidCOLA ISOPOR 90G 2438

R$ 119,76R$ 4,99UnidMARCADOR PERMANENTE 2439

R$ 60,00 R$ 240,00Unid 440 PASTA SANFONADA TAMANHO A4

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:

VINTE E CINCO MIL TREZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS.
R$ 25.399,55

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS
ABRAHAOMELO

MOREIRA

Asilnado de fotrri,

digitJIporABRAHAO
PALHAN007232164A MaOMOHIRA

PALHANOU7232ieM4040

ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO

CPF: 072.321.644-40 / RG: 2.088.667 - SSP/RN

Pau dos Fenos - RN. 04/02/2025



' D F DE S SILVA

bazarBAZAR ALTERNATIVO

RUA PRAÇA DA MATRIZ, N® 33 - CENTRO
PAU DOS FERROS I RN - CEP: 59.900-000

CNPJ: 04.599.190/0001-66

INSC. ESTADUAL: 20.089.378-5

bazar.licttacao@hotmail.com

84 3351.5563 i lojabazaraltemativo^mail.com
AV. OAINDEPEND£nCIA IIOS.CENTPO - PAU DOSPEPROS/RN

PARA: Câmara municipal de Rodolfo Fernandes - RN

ENDEREÇO: Rua Nina Negreiros, N° 100 - Centro
CNPJ: 24.516.924/0001-03

PESQUISA DE PREÇO

EMPRESA: D F DE S SILVA

CNPJ: 04.599.190/0001-66 INS. ESTADUAL: 20.089.378-5

RUA: Rua Praça da Matriz, 33, Centro, Pau dos Ferros/RN
E-mail: bazar.licitacao@hotmail.com

Preço unitário do itemN® Discriminaçào/especificaçâo técnicas Unid Quant, Preço total do item (r$)
(r$)

1 Envelope tamanho oficio 240x340 Unid 500 R$0,75 R$ 375,00

9 Fnyelnne tamanho neniionn Unid 1 nnn R.Ç n 4fi R£ 460.00

3 Pasta de a -z lombada larga Unid R$ 17,00150 R$ 2.550,00

4 Pasta c/ abas elastica transparente Unid R$3,25 RS 260,0080

5 Prancheta acrilica Unid 9 R$20,00 R$ 180,00

6 Papel a4 resma c/500 folhas branco Cx 30 R$ 338,00 RS 10.140,00

Post it (bloco adesivo) 100 folhas7 Unid R$ 10,0050 RS 500,00

8 Tesoura grande Unid R$ 22,0010 RS 220,00

g Tesoura media Unid 24 R$ 8,00 RS 192,00

10 Caneta vermelha caixa c/50 unidades Cx R$55,00 RS 275,005

11 Caneta preta caixa c/50 unidades Cx R$ 55,00 RS 275,005

12 Caneta azul caixa c/50 unidades Cx 10 R$ 55,00 RS 550,00

Glips galvanizados 4/Q .rv 5Q R$4.75

14 Marca texto Unid 60 R$2,90 RS 174,00

15 Regua 30 cm Unid 25 R$ 1,75 RS 43,75

16 Perfurador de folhas medio Unid 2 R$60,00 RS 120,00

17 Grampeador de mesa Unid 8 R$ 50,00 RS 400,00

18 Grampo para grampeador 26/6 c/5000un Cx 30 R$12,50 RS 375,00

19 Grampo para grampeador 23/13 c/ lOOOun Cx R$ 12,50 RS 62,505

20 ● —		 Unid D« in Kn DC A ncn nninn

21 Pasta com aba 30mm Unid R$6,50 RS 325,0050

22 Arquivo morto plástico Unid 100 R$8,50 RS 850,00

bozar
DIOSNECI FERREIRA DE SENA SILVA

CPF: 941.799.804-87

PROPRIETÁRIA
&433S15S631 lo)olMnaraK#matwo09T>píl com

QA1ÍCWV4NCIA. 0«i. Cl
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' D F DE S SILVA

bjzarBAZAR ALTERNATIVO

RUA PRAÇA DA MATRIZ, N® 33 - CENTRO
PAU DOS FERROS / RN - CEP: 59.900-000

CNPJ: 04.599.190/0001-66

INSC. ESTADUAL: 20.089.378-5

bazar.llcitacao@hotmatl.com

84 3351.5583 I lojabazarattemativoOSfriail.com
AV. DA INDEPENDÊNCIA. U6S. CENTRO -PAD DOS FERROS/PN

23 Fita gomada 32x50 Unid R$ 48,5012 R$ 582,00

24 Fita gomada 24x50 Unid 12 R$ 35,00 R$ 420,00

zo rita Qurex granoe 4ox^o unio 0,UU 30,ou

26 Calculadora de mesa grande Unid 3 R$60,00 R$180,00

27 Pendrive Unid R$ 50,005 R$ 250,00

28 Lapis grafite caixa c/144 unidades Cx 2 R$ 55,00 R$ 110,00

29 Borracha grande com cinta plastica R$6,00Unid 10 R$ 60,00

30 Cllps galvanizados 8/0 Cx R$6,9010 R$ 69,00

31 Tinta para impressora Unid R$ 89,00 R$ 1.780,0020

32 Cola branca 90q Unid 24 RS 4,00 RS 96.00

33 Corretivo Unid R$ 3,75 R$ 37,5010

34 Papel peso 40 120g pacote com 50 folhas R$20,00Pct 20 R$ 400,00

35 Papel peso 60 180g pacote com 50 folhas Pct R$30,0010 R$ 300,00

36 perturaaor ae paper granoe profisionar uma 7 K5 2.7üü,õü K5 2.7ÓÒ,ü0

37 Agenda Unid 15 R$60,00 R$ 900,00

38 Cola isopor 90g Unid 24 R$7,75 R$ 186,00

39 Marcador permanente Unid 24 R$ 5,50 R$ 132,00

Pasta sanfonada tamanho a440 Unid R$65,004 R$ 260,00

Total R$ 27.573,25

Declaramos que nos nossos preços já estão incluídos todos os custos relacionados a imposto
fretes, taxas ou contribuições sociais.

Validade: 60 dias

Pagamento a vista

Câmara municipal de Rodolfo Fernandes - RN

RUA: Nina Negreiros. N-100 -centro - Rodolfo Fernandes - RN
CNPJ: 24.516.924/0001-03

Pau dos Ferros/RN, 05 de fevereiro de 2025

bozar
DIOSNECI FERREIRA DE SENA SILVA

CPF: 941.799.804-87

PROPRIETÁRIA
84 BSeS 1
AV U »CMKltNOA. 964 OMntO ● MtJ OOifnMS/BN
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Usuário: Setor de Lidtação

o i

Mapa de preços da pesquisa Cr

Pesquisa: 998 Emissão: H/02/2025 Forma de cotação: Por item

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de Material de expediente destinado a manutençac^da Câmara
O

Municipal de Rodolfo Fernandes/RN

Quantidade Unid. de medida

500,00000 UNIDADE

Item Material/Serviço/Denominação
13546 - ENVELOPE TAMANHO OFICIO 240 X 340

ENVELOPE TAMANHO OFICIO 240 X 340

Data cotação
04/02/2025

05/02/2025

05/02/2025

1

Colocação Credor/Fomecedor
280 - AKIAMAO MELO MOREIRA PALHANO

116-DFDESSlLVA

126-FANUNES GONOIM

Valor unitário (R$)
0,70000
0,75000

0,80000

0,75ÒOÓ'
0,75000

Marca Valor Total (R$)
350,00

375,00

400^
'"'VS.QQ

375,00

1

2

3

Valor médio (R$)V
Valor mediano (R$);

2 1.000,00000 UNIDADE 6629 - ENVELOPE TAMANHO PEQUENO 162 X 229
ENVELOPE TAMANHO PEQUENO 162 X 229

Data cotação
04/02/2025

05/02/2025

05/02/2025

Colocação Credor/Fomecedor
280 - ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO

116 - D F DE S SILVA

126-FANUNES GONDIM

Valor unitário (R$)
0,40000

0,46000

0,48000

0,44«7

0,46000

ValorTotal (R$)
400,00

460,00

'4^,67
460,00

Marca

1

2

3

Valor mSdlo (R$):
Valor mediano (R$):

3 150,00000 UNIDADE 6657 - PASTA A Z Lombada Larga
Pasta tipo AZ lombada 455, com pr^dedor metálico interno com duas argolas e visor na lombada, papelão
prensado e plastificado, largura 280 e altura 350, cor preta, para arquivo de documentos.

MarcaColocação Credor/Fomecedor
280 - ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO

I16-DF0ESSILVA

126-FANUNES GONDIM

Data cotação
04/02/2025
05/02/2025

Valor unitário (R$)
16,99000

17,00000

20,00000

ValorTotal (R$)
2.548,50

2.550,00

3.000,00

'2‘699,5C
2.550,OC

1

2

3 05/02/2025

Valor mãÜio (R$):
Valor mediano (R$):

17,99667

17,00000

4 80,00000 UNIDADE 2253 - Pasta com abas elasticas transparente
Pasta com abas elasticas transpvente

Data cotação
04/02/2025

05/02/2025

05/02/2025

Colocação Credor/Fomecedor
280 ● ABRAHAO MELO MOF^IRA PALHANO

116-DFDESSILVA

126-FANUNES GONOIM

Valor unitário (R$)
2,99000

3,25000

3,50000

3,24667

3,25000

ValorTotal (R$)
239,20

260,00

280,00

Marca

1

2

3

Valor médio ^):
Valor mediano (R$):

259,73

260,OC

5 9,00000 UNIDADE 685 - Prancheta acridlica

Prancheta feita de acridlico tamanho A4

Data cotação Marca
04/02/2025

05/02/2025

05/02/2025

Valor unitário (R$)
19,99000
20,00000

_ 22,00000
20,6633^
20,00000

Valor Total (R$)
179,91

180,00

198,00

Colocação Credor/Fomecedor
280 - ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO

116-DFOESSILVA

126 - F A NUNES GCWDIM

1

2

3

Valor médio (R$):

Valor mediano (R$):

IBS,97

180,00

203 - Papel A4 resma c/ 500 folhas brancas
Papel A4 resma c/ 500 folhas brancas

Data cotação
04/02/2025

05/02/2025

0S/O2/X)25

6 30,00000 Caixa

Valor unitário (R$)
335,00000

338,00000

339,00000

Valor Total (R$)
10.050,00

10.140,00

io.i:^,oo

Colocação Credor/Fomecedor
280 - ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO

116-DFDESSILVA

126-FANUNES GONDIM

Mara

1

2

3

Valor médio (R$):

Valor mediano (R$);

337,33333

338,00000

10.120,00

10.140,00

50,00000 UNIDADE 13815 - POSTIT (BLOCO ADESIVO) 100 FOLHAS
POSTIT (BLOCO ADESIVO) 100 FOLHAS

Data cotação
04/02/2025
05/02/2025

05/02/2025

7

Valor unitário (R$)
8,99000

10,00000

10,90000

9)96333'
10,00000

ValorTotal (R$)
449,50
500,00

545,00

‘498,T7
500,00

Colocação Credor/Fomecedor
280 - ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO

116-DFDESSILVA

126-FANUNES GONDIM

Marca

1

2

3

Valor rnâ Io (R$):
Valor mediano (R$):

637 - Tesoura tamanho grande
Data cotação Marca
04/02/2025

05/02/2025

05/02/2025

8 10,00000 UNIDADE
Colocação Credor/Fomecedor

280 ● ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO

116-DFDESSILVA

126-FANUNES GONDIM

Valor unitário (R$)
19,99000

22,00000

25,00000

'22,'33000
22,00000

ValorTotal (R$)
199,90

220,00

250,00

'223,iÓ
220,00

1

2

3

Valor inH^io (R$):
Valor mediano (R$):

850 - Tesoura Tamanho Media

Tesoura Tamanho Media

Data cotação Marca
04/02/2025

05/02/2025

05/02/2025

24,00000 UNIDADE9

Valor unitário (R$)
7,50000

8,00000

9,90000

'8,46667
8,00000

ValorTotal (R$)
180,00

192,00

237,60

203,20
192,00

Colocação Credor/Fomecedor
280 - ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO

116-DFDESSILVA

126-FANUNES GONDIM

1

2

3

Valor mSdiõ (R$):
Valor mediano (R$):

8253 - CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA
Data cotação Marca
04/02/2025
05/02/2025

05/02/2025		

5,00000 Caixa
Colocação Credor/Fomecedor

280 ■ ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO

126 ■ F A NUNES GONOIM

116-DFDESSILVA

10

ValorTotal (R«)
250,00
270,00

275,00

Valor unitário (R$)
50,00000

54,00000

55,00000

'53',OÔOOÔ'
54,00000

1

2

3

Valor médio (R$):
Valor mediano (R$):

265,00

270,00

13944 - Caneta Esferográfica cor Preta ( caixa 50UN)5,00000 Unidade11



Câmara Municipal de Rodolfo Fernnades r.V
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Dataoxa^ Mãrcã
04/02/2025

05/02/2025

05/02/2025

Ti ASS.
valor unitatio

50,00010 ●-

54,0000ÍS

5_5,00000
S3,OÒbOÓ"
54,00000

coiocaçao creoor/romeoeoor
280 ● ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO

126 - F A NUNES GONOIM

116 ■ D F DE S SILVA

1

2

3

Valor mâiô (R$):
Valor mediano (R$):

265,00

270,00

13943 - Caneta Esferográfica cor Azul (caixa 50 UN)
Data cotação Marca
04/02/2025
05/02/2025

05/02/2025

10,00000 Unidade
Colocação Credor/Fomecedor

280 ■ ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO
126-F A NUNES GONDIM

116-DF DES SILVA

12
Valor Total (R$)

500,00

540,00

550,00

Valor unitário (R$)
50,00000

54,00000

55,00000

1

2

3
530,00

540,00
53,00000

54,00000

Valõr médio (R$):
Valor mediano (R$):

565 - Clips 4/0 cx c/50 unid
Data cotação Marca
04/02/2025
OS/02/2025

05/02/2025	

50,00000 UNIDADE
Colocação Credor/Fomecedor

280 - ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO

116-OFDESSILVA

126 ● F A NUNES GONDIM

13
ValorTotal (R$)

225,00
237,50

245,00

Valor unitário (R$)
4,50000

4,75000

4,90000

1

2

3
235,83

237,50

4,71667

4,75000

Valor'médlo (R$):
Valor mediano (R>):

654 - Lápis marca texto
Data cotação Marca
04/02/2025

05/02/2025

05/02/2025

60,00000 UNIDADE
Colocação Credor/Fomecedor

280 - ABRAHAO MELO MOREIRA PAUHANO

1Í6-OFDESSÍLVA

I26-FANUNES GONDIM

14
ValorTotal (R$)

150,00

174,00

210,00

Valor unitário (R$)
2,50000

2,90000

3,50000

2',96667
2,90000

1

2

3
178,00

174,OC
Valor médio (R$):

Valor mediano (R$):

435 * Régua 30cm
Data cotação Marca
04/02/2025

05/02/2025

05/02/2025

25,00000 UNIDADE
Colocação Credor/Fomecedor

280 - ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO

116-DFDESSILVA

126-f A NUNES GONDIM

15
ValorTotal (R$)

37,50

43,75

62,50

Valor unitário (R$)
1,50000

1,75000

2,50000

1

2

3
47,92

43,75
Valor médio (R>):

Valor mediano (R$):

1,91667

1,75000

446 - Perfurador de Folhas Médio
Perfurador de Folhas Médro

Data cotação Marca
04/02/2025

05/02/2025

05/02/2025

2,00000 UNIDADE16

ValorTotal (R$)
99,98

120,00

150,00

'ía,33
120,00

Valor unitário (R$)
49,99000
60,00000

75,00000

6Í,66'333'
60,00000

Colocação Credor/Fomecedor
280 - ABRAHAO MELO MOREIRA PAIHANO
116-DFDESSÍLVA

126 - F A NUNES GONOIM

1

2

3

Valor rnédio (R$);
Valor mediano (R$);

595 - Grampeador de mesa 26/6
Data cotação Marca
04/02/2025

05/02/2025

0S/02/2O2S

8,00000 UNIDADE
Colocação Credor/Fomecedor

280 - ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO
116-DFDESSILVA

126-FANUNES GONDIM

17
ValorTotal (R$)

343,92

400,00

440,00

394,64

400,00

Valor unitário (R$)
42,99000

50,00000

55,00000

«,'336oÒ'
50,00000

1

2

3

Valor rn^io (R$):
Valor mediano (Rj);

13567 - GRAMPOS PARA GRAMPEADOR 26/6 cx/5000 UN
Data cotação Marca
04/02/2025

05/02/2025

05/02/2025

30,00000 UNIDADE
Colocação Credor/Fomecedor

280 - ABRAHAO MELO MOREIRA PAÜiANO

126-FANUNES GONDIM

116-DFDESSILVA

18
ValorTotal (R$)

330,00

367,50

375,00

3^‘,M
367,50

Valor unitário (R$)
11,00000

12,25000

12,50000

lT,9Í667
12,25000

1

2

3

Valor médio (R$):

Valor mediano (R$):

13569 - GRAMPOS PARA GRAMPEADOR 23/13 C/ lOOOUN
Data cotação Marca
04/02/2025

05/02/2025

05/02/2025

5,00000 UNIDADE
Colocação Credor/Fomecedor

280 - ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO
126-FANUNES GONDIM

116 - D F DE S SILVA

19
ValorTotal (R$)

50,00

59,50

62,50

Valor unitário (R$)
10,00000

11,90000

12,50000

iT,46«7
11,90000

1

2

3

Valor medio (R$):

Valor mediano (R$):

57,33

59,5C

13590 - PASTA CLASSIFICADOR 480G

Data cotação Marca
04/02/3325
05/02/2025

05/02/2025			

100,00000 UNIDADE
Colocação Credor/Fomecedor

280 - ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO

116 - D F DE 5 SILVA

126 - F A NUNES GONOIM

20
ValorTotal (R$)

999,00

1.050,00

1.100,00

Í!o«,67
1.050,00

Vaior unitário (R$)
9,99000

10,50000

11,00000

1

2

3

10,49667

10,50000
Valor médio (R$):

Valor mediano (R$):

13594 - PASTA PLASTICA COM ABA ELASTICA 30 MM
Data cotação Marca
04/02/2025

05/02/2025

05/02/2025

50,00000 UNIDADE
Colocação Credor/Fomecedor

280 ● ABRAHAO MELO MOI^IRA PALHANO

116-DFDESSILVA

126-FANUNES GONDIM

21
ValorTotal (R$)

299,50

325,00

337jM
■320,6'7
325,00

Valor unitário (R$)
5,99000

6,50000

6,75000

l

2

3
9ilõr'ü5Híõ (W):

Valor mediano (R$):

6,41333

6,50000

2125 - Caixa de arquivo morto - plástico
Data cotação

04/02/2025

05/02/2025

05/02/2025

100,00000 UNIDADE
Colocação Credor/Fomecedor

280 - ABRAHAO MELO MORHRA PALHANO

116-DFDESSILVA

126 - F A NUNES GONDIM

22
ValorTotal (R$1

799,00

850,00

890,00

'è^,»
^,0C

Valor unitário (R$)

7,99000

8,50000

_ 8,90000
8'4«33

8,50000

Marca

1

2

3
Valor médio (^):

Valor mediano (R$):

586 - Fita gomada 32x50mm12,00000 Rolo23
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Data coca^Õ RSrõ
04/02/2025
05/02/2025

05/02/2025

Valor umtano

Colocacao credor/Kmecedor
coiocaçao MELO MOREIRA PALHANO

116 - D F DE S SILVA

126 - F A NUNES GONDIM

45,
582,00

''577,M
582,00

48,511

2 49,90000

"'«,13000’
48,50000

3 Valor rtiedlo(RÍ):
Valor mediano (R$):

585 - Fita gomada 24x50mm
Data cotação
04/02/2025
05/02/2025

05/02/2025

12,00000 Rolo
Colocação Credor/Fomeoedor

280 - ABRAHAO MELO MOf^lRA PALHANO
116 - 0 F DE S SILVA

126 ■ F A NUNES GONDIM

ValorTotal(R$)24 Valor unitário (R$)
33,99000
35,00000

36,90000

35,2966f
35,00000

Marca
407,88
420,00

442,80
1

2

423,56

420,00

3 Valor rmkliõ'(R$):
Valor mediano (R$):

583 - Fita durex Grande 45x45
Data cotação
04/02/2025
05/02/2025

05/02/2025	

12,00000 UNIDADE
Colocaõo Credor/Fomecedor

280 - ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO
116-OFDESSILVA

126 - F A NUNES GONDIM

ValorTotal(R$)
90,00

96,00

102,00

" 96,’0Ó
96,00

25 Valor unitário (R$)
7,50000

8,00000

8,50000

*8',(ÍÕOOÕ'
8,00000

Marca

1

2

3 ValornMkUÕ'(R$):
Valor mediano (R$):

13523 - CALCULADORA DE MESA GRANDE
Data cotação
04/02/2025

05/02/2025
05/02/2025

3,00000 UNIDADE

Colocação MOREIRA PAlüANO
116-DFDESSILVA

126-FANUNES GONDIM

ValorTotal (R$)
179,97

180,00

195,00

26 Valor unitário (R$)
59,99000
60,00000

65,00000

"6Í,'66‘333'
60,00000

Marca

1

2

184,99

180,00
3 Valor médio (R$):

Valor mediano (R$):

13825 - PENDRIVE
Data cotação Marca
04/02/2025
05/02/2025

05/02/202_5

5,00000 UNIDADE

colocação MOREIRA PALHANO
116-DFDESSlLVA

126 - F A NUNES GONDIM _____

ValorTotal (R$)
234,50

250,00

264.50

27 Valor unitário (R$)
46,90000

50,00000

52,90000

49,93333'
50,00000

1

2

249.67

250,00
3 Valor médio (R$):

Valor mediano (R$):

2138 - Lápis Grafite
Lápis Grafite Caixa com 144 Unidade

Data cotação Marca
04/02/2025
05/02/2025
05/02/2025

2,00000 Caixa

Colocação Credor/Fomecedor
^ 280 -ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO

116 ● D F DE S SILVA

126 - F A NUNES GONDIM

28
ValorTotal (R$)

100,80

110,00

120,00

" Ü0,27
110,00

Valor unitário (R$)
50,40000
55,00000

60,00000

■■5l’L3’333‘
55,00000

1

2

3 ' ' Valor ni^io (RÍ):
Valor mediano (R>):

2210 - BORRACHA GRANDE COM CINTA PLASTlCA
BORRACHA GRANDE COM QNTA PLASTlCA

Data coUção
04/02/2025
05/02/2025

05/02/2025

10,00000 UNIDADE

Colocação Credor/Fomecedor
^ 280 - ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO

126 ● F A NUNES GONDIM

liô-OFDESSILVA

29
ValorTotal (R$)Valor unitário (R$)

5,00000
5,90000

6,00000

5;63333'
5,90000

Marca 50,00

59,001

60,002

56,33

59,OC
3 Valor médio (R$):

Valor mediano (R$):

2130 - Clips 8/0 cx. c/ 25 unid
Data cotação
04/02/2025
05/02/2025

05/02/2025

10,00000 UNIDADE

Colocação f^gLO MOREIRA PALHANO
126-FANUNES GONDIM

116-DF DES SILVA

ValorTotal (ft$)
65,00

67,50

69,00

67,T7
67,50

Valor unitário (R$)
6,50000

6,75000

6,90000

6,71667

6,75000

30 Marca

1

2

3 Vatôr m2dlõ'(R$):
Valor mediano (R$):

13919 - REFIS DE TINTAS PARA IMPRESSORAS
Data cotação
04/02/2025
05/02/2025

05/02/2025

20,00000 UNIDADE
Colocação Credor/Fomecedor

280 - ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO
126 - F A NUNES GONDIM

116 - D F DE S SILVA

ValorTotal (R$)
980,00

1.300,00

1,780,00

Í:3S3,33

1.300,00

Valor unitário (R$)
49,00000
65,00000

89,00000

67',66667
65,00000

31 Marca

1

2

3 Valor nWídlo (^):
Vaior mediano (R$):

13534 - COLA BRANCA 90 G
Data cotação
04/02/2025

05/02/2025
05/02/2025

24,00000 UNIDADE

Colocãção MOREIRA PAU«NO
116-OFDESSILVA

126 - F A NUNES GONDIM

ValorTotal (R$)
84,00

96,00

108,00

Valor unitário (R$)
3,50000
4,00000

4,50000

í.oóobõ'
4,00000

32 Marca

1

2

96,00

96,0C
3 Vaior míílõ’(R$):

Valor mediano (R$):

571 - Corretivo base de água
Data cotação
04/02/2025
05/02/2025
05/02/2025

10,00000 UNIDADE
Colocação Credor/Fomecedor

280 - ABRAHAO MELO MOREIRA PALHM40
116-DFDESSILVA

126 - F A NUNES GONDIM

ValorTotal (R$)
35,00

37,50

39,00

Valor unitário (R$)
3,50000

3,75000

3,90000

— 3,71667

3,75000

33 Marca

1

2
37,173 Valor médio (R$):

Valor mediano (R$):
37,50

e desempenho igual ou supenor.
Marca

20,00000 Pacote34

ValorTotal (R»)
300.00

400,00

400,00

Valor unitário (R$)
15,00000

20,00000
20,00000

Data cotação
04/02/2025

05/02/2025
05/02/2025

Colocação Credor/Fomecedor
^ 280 - ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO

116-DFDESSILVA

126 ■ F A NUNES GONDIM

1

2

2
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CNP3: 24.516.924/0001-03

https://www.rodolfofemandes.rn.leQ.br/

■i^âglnaChave de Autenticação Digital

1771-7667-484

onrfdesOiQmail.com

\í%
:d

Usuário: Setor de üotaçâo

e5

Mapa de preços da pesquisa ^ ASS Co

ia,j3yÃ^valor mádlõ^(R$^

Valor mediano (R$):
●j

V400,0020,1

6656 - PAPEL PESO 6035 10,00000 Pacote
Papel ofício I80g/m2, tamanho 210x297mm; formato A4, cor branca, alvura mínima 90ÍÇr^icaiifl3fproveniente de
florestas renováveis. Embalados em Pacotes com SO folhas cada resma. Ref. Marca Chamex ou outra de gualidade
e desempenho igual ou superior.

Data cotação Marca
04/02/2025
05/02/2025

05/02/2025

Valor Totai (R$)
200,00

300,00

300,00

266,67

300,00

Valor unitário (R$)
20,00000
30,00000

30,00000

26,66«7

30,00000

Colocação Credor/Fomeoedor
280 ● ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO

116-DF DES SILVA

126-FANUNES GONDIM

l

2

2

"Valor mSdk» (R$):
Valor mediano (R$):

13600 - PERFURADOR DE PAPEL GRANDE

Data cotação Marca
04/02/2025

05/02/2025

05/02/2025 ____ 	

1,00000 UNIDADE
Colocação Credor/Fomecedor

280 - A6RAHAO MELO MOREIRA PALHANO

126 - F A NUNES GONDIM

116 ● D F DE S SILVA

36

Valor Total (R$)
1.900,00

2.000,00

2.100,00

2'odb,oô
2.000,00

Valor unitário (R$)
1.900,00000
2.000,00000

2.100,00000

1

2

3

Valor médk» (R$):

Valor mediano (R$):

2.000,00000

2.000,00000

2208 - Agendas Personalizadas
Data cotação Marca
04/02/2025

05/02/2025

05/02/2025

15,00000 UNIDADE
Colocação Credor/Fomecedor

2B0 ● ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO

126 - F A NUNES GONDIM

116 - D F DE S SILVA

37

Valor unitário (R$)
49,99000

55,00000

60,00000

M,'99aS7
55,00000

ValorTotal (R$)
749,85
825,00

900,00

824.95

825,00

1

2

3

Vaíor médio 1^^)-'
Valor mediano (R$):

2145 - Cola isopor 90g
Data cotação Marca
04/02/2025

05/02/2025

05/02/2025

24,00000 UNIDADE
Colocação Credor/Fornecedor

280 - ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO

126-FANUNES GONDIM

116 ● 0 F DE S SILVA

38

ValorTotal (R$)
180,00

181,20

186,00

Valor unitário (R$)
7,50000

7,55000

7,75000

7V6Õ00Ô'
7,55000

1

2

3

182,4C

181,20

Valor médio (R$):

Valor mediano (R$):

601 ● Marcador permanente
Data cotação Marca
04/02/2025

05/02/2025

05/02/2025

24,00000 UNIDADE
Colocação Credor/Fomecedor

280 - ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO

116 - D f DE S SILVA

126-FANUNES GONDIM

39

ValorTotal (R$)
119,76

132,00

Hl,60

I3T,'Í2
132,OC

Valor unitário (R$}
4,9^
5,50000

5,90000

5^46333'
5,50000

1

2

3

Valor médio (R$):

Valor mediano (R$):

214 - Pasta Sanfonada

Data cotação Marca

04/02/2025

05/02/2025

05/02/2025

4,00000 UNIDADE
Colocação Credor/Fornecedor

280 - ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO

116-DF DES SILVA

126-FANUNES GONDIM

40

ValorTotal (R$)

240,00

260,00
279,60

r59,8/
260,0C

Valor unitário (R$)

60,00000

65,00000
69,90000

‘64'96667"'

65,00000

1

2

3

Valor médio (Ré);

Valor mediano (R$);

Total por fornecedor
ValorTotal (R$)

25.399,55

27.573,25

27.926,6C

26'9«,47

Credor/ Fornecedor
280 ● ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO

116-DF DES SILVA

126-FAN"*'FSGONDIM

Valor total m^io (R$);
:w-

Fornecedores com menor valor

ValorTotal (R$)

25.399,55

Dem
Oodor/Fornecedor

280 - ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,1
8,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,3

24334,35.36,37,38,39,40

25.399,55Total geral (R$):

Total por centro de custo
Total valor médio (R$]

26.966,4/

26.966,47

Total menor valor (R$)

25.399,55

Centro de custo

Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes
Total geral (R$): 25.399,55



de Rodolfo Fernandes

TERMO DE REFERÊNCIA
Seguem as informações básicas referentes ao termo de referência para fazer face ao

processo de contratação direta por dispensa de licitação, consoante sejam:

1 - Objeto e estimativa do valor da contratação: Contratação de empresa especializada para

luriieciniciitu panreíauu de Material uc eApeuieiice destinado a iiiaiiuíençãu da Câmara

Municipal de Rodolfo Fernandes/RN.

1.1 Pesquisa Mercadológica

Item Material/Serviço Unid.

medida

Qtd

licitada

Valor

unitário

Valor

total

(RS) (RS)
1 13546 - ENVELOPE TAMANHO OFICIO 240 X 340

ENVELOPE TAMANHO OFICIO 240 X 340

UNID 500 0,75 375,00

2 6629 - ENVELOPE TAMANHO PEQUENO 162 X UNID 1.000 0,45 450,00
i7xn;cT r>nc a aí a xnjr* nirr»! tcxto i co -v

r x-íi V X *

3 6657 - PASTA A Z Lombada Larga Pasta tipo AZ

lombada 455, com prendedor metálico interno com

duas argolas e visor na lombada, papelão prensado e

plastificado, largura 280 e altura 350, cor preta, para

arquivo de documentos.

UNID 150 18,00 2.700,00

4 2253 - Pasta com abas elasticas transparente Pa.sta com

abas elasticas transparente

UNID 80 3,25 260,00

5 685 - Prancheta acricilica Prancheta feita de acricilico

tamanho A4

UNID 9 20,66 185,94

6 203 - Papel A4 resma c/ 500 folhas brancas Papel A4
resma c/ 500 folhas brancas

30 337,33cx

10.119,90

7 13815 - POSTIT (BLOCO ADESIVO) 100 FOLHAS

POST IT (BLOCO ADESIVO) 100 FOLHAS

UNID 50 9,96 498,00

8 637 - Tesoura tamanho grande UNID 10 22,33 223,30

9 850 - Tesoura Tamanho Media Tesoura Tamanho UNID 24 8,47 203,28

iTtK-jjia

8253 - CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA10 5 53,00 265,00cx

II 13944 - Caneta Esferográfica cor Preta (caixa 50UN) Un 5 53,00 265,00

12 13943 - Caneta Esferográfica cor Azul (caixa 50 UN) Un 10 53,00 530,00

13 565 - Clips 4/0 cx c/50 unid UNID 50 4,72 236,00

14 654 - Láni.s marça texto LlNín 60 2-97 1.78-20

15 435 - Régua 30cm UNID 25 1.92 48,00

16 446 - Perfurador de Folhas Médio Perfurador de

Folhas Médio

UNID 2 61,66 123,32

17 595 - Grampeador de mesa 26/6 UNID 49,33 394,64

18 13567 - GRAMPOS PARA GRAMPEADOR 26/6

cx/5000 UN

UNID 30 11,92 357,60

19 13569 - GRAMPOS PARA GRAMPEADOR 23/13 C/

lOOOUN

UNID 5 11,47 57,35

20 13590 - PASTA CLASSIFICADOR 480G UNID 100 10,50 1.050,00

Rua Nina Nogreiros, 10O
/ (£

Rodolfo Fornandes/RN

NA/wvw.rodolfofornandos.rn.log.br
001-03

cmrfdos<S>gmaÍl.com



Câmara Municipal ^
de Rodolfo Fernandes

21 13594 - PASTA PLASTICA COM ABA ELASTICA

30 MM

UNID 50 6.41 320.50

22 2125 - Caixa de arquivo morto - plástico UNID 100 8.46 846,00
23 586 - Fita gomada 32x50mm RL 12 48,13 577,56
24 585 - Fita gomada 24x50mm RI. 12 35.30 423.60

25 583 - Fita durex Grande 45x45 UNID 12 8.00 96.00

zo I - cáLcüLAuOká ul MlSa okáNDeí i 84,98UNIU .5 01,00

27 13825 -PRNDRIVE UNID 5 49.93 249,65
28 2138 - Lápis Grafite Lápis Grafite Caixa com 144

Unidade

2 55,13 110,26cx

29 2210 - BORRACHA GRANDE COM CINTA

PL.ASTÍCA BQPJL\CH.A GR-^NDE CQM CINT.A

PLASTICA

UNID 10 5,63 56,30

30 2130 - Clips 8/0 cx. c/ 25 unid UNID 10 6.72 67,20
31 13919 - REFIS DE TINTAS PARA IMPRESSORAS UNID 20 67.67 1.353.40

32 13534 - COLA BRANCA 90 G UNID 24 4.00 96,00
33 571 - Corretivo base dc água UNID 10 3.72 37.20

34 6655 - PAPEL PESO 40 Papel ofício 120g/m2,
tamanho 210x297mm; formato A4, cor branca, alvura

mínima 90%; alcalino; proveniente de florestas

renováveis. Embalados em Pacotes com 50 folhas cada

resma. Ref. Marca Chamex ou outra de qualidade e

desempenho ígual ou superior.

PCT 20 18,33 366,60

35 6656 - PAPEL PESO 60 Papel ofício 180g/m2,
tamanho 210x297mm; formato A4, cor branca, alvura

mínima 90%; alcalino; proveniente de florestas
renováveis. Embalados em Pacotes com 50 folhas cada

PCT 10 26,67 266,70

nn nnfrq Ha mtíiltHííHA arAcmq

desempenho igual ou superior.
36 13600 - PERFURADOR DE PAPEL GRANDE UNID 1 2.000.00

2.000,00

37 2208 - Agendas Personalizadas UNID 15 55,00 825,00

38 2145 - Cola isopor 90g UNID 24 7,60 182,40
39 601 - Marcador permanente UNID 24 5,46 131,04

40 214 - Pasta Sanfonada UNID 4 64.97 259,88

Total Geral 26.970,80

1.3 - Natureza; prazo e possibilidade de prorrogação: trata-se de fornecimento de produtos de

fiimiviiu j^iuwiuviu V pia£<v/ V4vi.vi itiiiiuMv/ v oviii wC

2 - Fundamentação: a contratação em voga tem como fundamentação legal o inciso II do art 75

da lei n° 14.133/2021.

o o O/*» /->

%yt I crguyucr.

3 - Proposição de solução: proporcionar a plenitude das atividades do Poder Legislativo no que

SC referr au ucscrivuivimcnlu das atividades do poder Legislativo.

4 - Dos requisitos da contratação: não será permitido a subcontratação do objeto, bem assim,

não há necessidade da contratação de garantias e nem da realização de vistoria.

Rua Nina Nogroiros, 10 O
CEP: 59830-000 / (84) 3373 - 2100
Rodolfo Pornandos/RN

www.rodolfofornandos.rn.ieg.br
CNPJ: 24.Sie.924/0001-03

ni



5 Da Execução do objeto: a execução do objeto terá início tão logo assinado

será executado na forma de fornecimento parcelado conforme requisitado pela Contratante,

sua natureza, prescinde de procedimentos de transição e finalização do contrato.

6 - Da gestão do contrato: a avença será executada na forma das cláusulas contratuais,

obscrvâiicia dos primados da ler ir

O contrato, o qual

e, por

com

1 4 t ^ 1

rcsponucnuo cada uma das parícs por

inexecução parcial ou total do contrato e por outras eivas porventura suscitadas.

sua

7 - Da fiscalização e do Gestor do Contrato:

designado para a função.

contrato será fiscalizado pelo Agente Públicoo

A Gestão do Contrato, a qual será exercida pelo ordenador de despesas, terá como

pressuposto a atualização, o acompanhamento e gerenciamento do contrato, no que se refere a

sua execução, pautada na emissão da ordem de serviço, no registro de ocorrências, na elaborando

de relatórios corn vistas à vcriiicação ua iicccssauauc uc suas adequações aos fins do aceridimcnto

da finalidade da administração.

8 - Critérios de medição e pagamento: pela natureza dos serviços prestados resta dispensada a

arenção por meuição, e, quanto ao pagamento dar-se-á por transícrcncia

prestador de serviços conforme informado no contrato.

9 — Da forma e critérios de seleção do prestador dos serviços: no caso em apreço o potencial

contratado será selecionado por contratação direta por dispensa de licitação com ftindamento no

inciso II do art 75 da lei n° 14.133/2021.

cm conta bancária do

Modo de Disputa: Sem disputa. A Câmara Municipal de Rodolfo Femandes/RN manifesta

interesse em não obter propostas de eventuais interessados por meio eletrônico.

Jusriífcaciva: iciido ern vista que a Lei n." 14.133/2021 estabelece ser apenas pívfcrenciaí c não

obrigatória a utilização da dispensa eletrônica no caso de contratações diretas de pequeno valor

e, ainda, diante das cotações de mercado devidamente levantadas pelo setor de orçamento

meio de pesquisa direta com 03 (três) fornecedores especializados no mercado regional, os quais

suprem o estabelecido no artigo 23, inciso IV, da Lei n.° 14.133/2023, desnecessário se faz

0

por

realizar o procedimento por meio de dispensa eletrônica.

10 - Da habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista.

— Fessoa Jurídica; 1 - atos conscicuiivos ua pessoa jurídica, 2- CNFJ, 3 -

regularidade fiscal perante o fisco federal, estadual e municipal, 4 - certidão negativa trabalhista,

Rua fsiina Negroiros. 10 O
S9830-000 / (.84J 3373 - 2100

Rodolfo Forrtandos/RN

www.rodolfofomandos.rn.iecí br
CNPJ: 24.SIS.924/0001-03
cmrfclos@>gmatl.com



1

5 - regularidade junto ao FGTS; 6 - Certidão de Falência e/ou Recuperação Judicial e

Extrajudicial; 7 - Alvará de Licença de Funcionamento; 8 - Comprovante de Inscrição Estadual;

9 - Documentos pessoais do representante (RG e CPF); e Comprovante de residência do

representante.

ãuêt|USÇãO OFÇâiiivirtãría:

6 “ Câmara Municipal de Rodolfo Femnades

1000 - Poder Legislativo

1001 - Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes

1 - Legislativa

31 - Ação Legislativa

I - GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇO AO PODER LEGISLATIVO

2.1 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes

399 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

12-0 anexo da Minuta do Aviso de Dispensa é parte integrante do Termo de Referência

11
jt 1 —

Rodolfo Fernandes/RN, em 14 de fevereiro de 2025

Kana^Maria Filgueifa Dantas
R-esponsável pelo TP»

Rua Nina Nogroiros. 100
S9830-000 / (84; 3373 - 2100

Rodolfo Forrtandos/RN

www.rodolfofornandos.rn.loci cf»r
ONPO; 24.Sie.924/0001-03
omrfdos(S>9mail.com



câmara Municipal de Rodolfo Fernnades
.VRua Nina Negreiros, 100 - Centro - 59.830-000 - Rodolfo Fernandes/ RN

cmrfdesgtomaíl.com ^Ina

\o^j
c.Chave de Autenticação Digital

1660-8963-663

CNPJ; 24.516.924/0001-03

httDs://www,rodotfofeniandes.rn,leqJx/ Usuário: Setor de Licitação
&

o

Soiicitaçâo de Compra/Contratação rn
ASS^--z'

09

^úmero: 9/2^5
Emissshs; 14/02/2^5

Orgão Orçam.: 1000 - Poder Legislativo

Un. Orçam.: 1001 - Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes

Centro de custo: 1001 - Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes

Descrição; Contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de Material de expediente destinado a manutenção da Câmara
Municipal de Rodolfo Fernandes/RN

Observação:A contratação da despesa se reveste de interesse público por atender uma das inúmeras necessidades para o bom e regular
funcionamento do Poder Legislativo Municipal.

Situação: Liberada

Despesas

Fonte de recurso

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

Valor indicado (R$) Valor bloqueado (R$]Despesa

399 ● 6 .1001.1. 31.1. 2.1.0.339030 - Material de 1,00 o,a

Itens

Valor unitário (R$)

0,00000

Valor total (R$}Quantidade Unidade de

500,00000 UNIDADE

Materiai/Senrlço

13546 - ENVELOPE TAMANHO OFiaO 240 X 340

ENVELOPE TAMANHO OFiaO 240 X 340

6629 - ENVELOPE TAMANHO PEQUENO 162 X 229

ENVELOPE TAMANHO PEQUENO 162 X 229

6657 - PASTA A Z Lombada Larga

Pasta tipo AZ lombada 455, com prendedor metálico Interno com duas argolas e visor na
lombada, papdão prensado e plastificado, largura 280 e altura 350, cor preta, para arquivo
de documentos.

2253 * Pasta com abas elasticas transparente

Pasta com abas elasticas transparente

685 - Prancheta aaídiica

Prancheta ferta de acriclltco tamanho A4

203 - Papel A4 resma c/ 500 folhas brancas

Papel A4 resma c/ 500 folhas brancas

13815 - POSTIT (BLOCO ADESIVO) 100 FOIHAS

POST IT (BLOCO ADESIVO) lOO FOLHAS

637 - Tesoura tamanho grande

850 - Tesoura Tamanho Media

Tesoura Tamanho Media

Item

o,a1

0,00000 o,a2 1.000,00000 UNIDADE

0,00000 o,a3 150,00000 UNIDADE

0,00000 0,0C80,00000 UNIDADE4

0,00000 o,a5 9,00000 UNIDADE

0,00000 0,OC30,00000 caixa6

0,00000 0,0C7 50,00000 UNIDADE

0,00000

0,00000

0,0C10,00000 UNIDADE

24,00000 UNIDADE

8

o,oc9

0,00000

0,00000

0,00000

0,00000

0,00000

0,00000

0,00000

0,0C8253 - CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA

13944 - Caneta Esferográfica cor Preta (caixa 50UN)

13943 - Caneta Esferográfica cor Azul (caixa 50 UN)

565 - aips 4/0 a c/50 unW

654 - Lápis marca texto

435 - Régua 30cm
446 ● Perfurador de Folhas Médio

Perfurador de Folhas Médio

595 - Grampeador de mesa 26/6

13567 - GRAMPOS PARA GRAMPEADOR 26/6 CX/5000 UN

13569 - GRAMPOS PARA GRAMPEADOR23/13 C/ lOOOUN

13590 - PASTA CLASSIFICADOR 480G

13594 ● PASTA PIASTICA COM ABA aASTTCA 30 MM

2125 - Caixa de arquivo morto ● plástico

586 - Rta gomada 32x50mm

585 - Fita gomada 24x50mm

583 - Fita durex Grarvle 45x45

13523 - CALCULADORA DE MESA GRMDE

13825 - PENORIVE

2138 ● Lápis Grafite

Lápis Grafite Caixa com 144 Unidade
2210 - BORRACHA GRANDE COM QNTA PLASTICA

BORRACHA GRANDE COM CINTA PLASüCA

2130 - Clips 8/0 a. c/ 25 unW

13919 ● RERS DE TINTAS PARA IMPRESSORAS

13534 - COLA BRANCA 90 G

571 - Corretivo base de água
6655 - PAPEL PESO 40

Papel oficio 120g/m2, tamanho 210x297mm; formato A4, cor branca, alvura mínima 90%;
alcalino; proveniente de florestas roíováveis. Embalados em Pacotes com 50 foinas cada
resma. Ref. Marca Chamex ou outra de qualidade e desempenho igual ou superior.
6656 - PAPEL PESO 60

Papd oficio 180g/m2, tamanho 210x297mm; formato A4, cor branca, alvura mínima 90%;
alcalino; proveniente de fiorestas renováveis. Embalados em Pacotes com SO folhas cada
resma. Ref. Marca Chamex ou outra de qualidade e desempenho Igual ou superior.
13600 - PERFURADOR DE PAPEL GRANDE

2208 - AgerKfas Personalizadas

2145 - Cola isopor 90g

601 - Marcador permanente

214 - Pasta Sanfònada

5,00000 Caixa

5,00000 Unidade

10,00000 Unklade

50,00000 UNIDADE

60,00000 UNIDADE

25,00000 UNIDADE

2,00000 UNIDADE

10

0,0C11

o,oc12

o,oc13

o,oc14

o,oc15

o,oc16

o,oc0,00000

0,00000

0,00000

0,00000

0,00000

0,00000

0,OW)00

0,00000

0,00000

0,00000

0,00000

0,00000

8,00000 UNIDADE

30,00000 UNIDADE

5,00000 UNIDADE

100,00000 UNIDADE

50,00000 UNIDADE

100,00000 UNIDADE

12,00000 Rolo

12,00000 Rdo

12,00000 UNIDADE

3,00000 UNIDADE

5,00000 UNIDADE

2,00000 Caixa

17

o,a18

o,oc19

0,0C20

0,0C21

o,oc22

0,0C23

0,0t24

0,0C25

0,0C26

o,a27

o,oc28

0,00000 o,a10,00000 UNIDADE29

0,0C0,00000

0,00000

0,00000

0,00000

0,00000

10,00000 UNIDADE

20,00000 UNIDADE

24,00000 UNIDADE

10,00000 UNIDADE

20,00000 Pacote

30

0,0C31

o,a32

o,a33

o,oc34

0,0C0,0000010,00000 Pacote35

O.OC0,00000

0,00000

0,00000

0,00000

0,00000

Total geral (R$)

1,00000 UNIDADE

15,00000 UNIDADE

24,00000 UNIDADE

24,00000 UNIDADE

4,00000 UNIDADE

36

0,0C37

0,«38

O,0C39

0,0C40

0,00

Continua...



câmara Municipal de Rodolfo Fernnades ue Rooc
\. r.

O
Rua Nina Negrelros, 100 - Centro - 59.830-000 - Rodolfo Fernandes/ RN

CNPJ: 24.516.924/0001-03

https://wvw.rtxtotfofefTandes.fn,leo.br/

C-ES

Chave de Autenticação Digit

1680-8963-683

QTiffdes@Qmall.com

Usuário: Setor de Liotaçâo

ií

Solicitação de Compra/Contratação 9.

\ &|i(Tinuação

N>iúme|p?^/2025
Emissão: 14/02/2025

Ana Celia Batista Melo

Secretaria de Administração

RESPONSÁVELPELO ATESTO



Camara Municipal
d© Rodolfo Fernandes

Processo Administrativo n® 009/2025

Minuta do Aviso de Contratação Direta

DISPENSA DE LICITAÇÃO NÃO ELETRÔNICA

1 oma-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLEO FEIWANDES, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n” 24.516.924/0001-03 . situada na Rua Nina Negreiros. 100.
Centro, Rodolfo Femandes/RN, comunica a realização de Dispensa de Licitação em sua forma não

eletrônica para o fornecimento de Contratação de empresa especializada para fornecimento
parcelado de Material de expediente destinado a manutenção da Câmara Municipal de
Rodolfo Fernandes/RN, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Modo de Disputat Sem disputa. A. Câm_ara Municipal de Rodolfo Fernandes./RN manifesta o

interesse em não obter propostas de eventuais interessados por meio eletrônico.

Justificativa: Tendo em vista que a Lei n.” 14.133/2021 estabelece ser apenas preferencial e não obrigatória
a utilização da dispensa eletrônica no caso de contratações diretas de pequeno valor e, ainda, diante das
cotações de mercado devidamente levantadas pelo setor de orçamento por meio de pesquisa direta com 03
(três) Fornecedores especializados no mercado regional, os quais suprem o estabelecido no artigo 23, inciso
IV, da Lei n.° 14.133/2023, desnecessário se faz realizar o procedimento por meio de dispensa eletrônica.

Amparo Legal: Art. 75, II, da Lei n.” 14.133/2021.

Vaior Total Estimado; RS 26.970,80 (vinte e seis mir e novecenros e setenta reais e oitenta centavos)

Menor Orçamento Apresentado Por: ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO - CNPJ:

11.106.245/0001-14, com o valor total de R$ 25.399,55

Informações e Esclarecimentos: licitacaocmrf@gmail.com ou (84) 3373-2100.

Rodolfo Femandes/RN, Xx de XXX de XXXX

i dMedeiros
0Í Jlratação

Alan Cassio Mbj
Agente de t

Rua Nina Nogrotros. 100
CJTfcK: S9S30-000 / 3373 - 2100

Rodolfo Fornandos/RN

WWW.rodolfofornandes.rn.locj.br
CNPU: 24..Sie.924/0001-03

cnnrfdes<3’gmail.com



Camara Munic
de Rodolfo Fern

Despacho Legislativo

Ementa: Dispõe sobre despacho que especifica e
dá outras providências

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO

FERNANDES, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,

/~'r>MCTrM?r> * ^ r\T7r\
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conta da necessidade da Contratação de empresa especializada para fornecimento
parcelado de Material de expediente destinado a manutenção da Câmara Municipal de
Rodolfo Fernandes/RN;

CONSIDERANDO, manifestação do setor requisitante, através do ETP
- Estudo Técnico Preliminar, o qual, apresenta e dispõe da necessária pesquisa mercadológica
com o objetivo de selecionar a proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa
para a administração;

CONSIDERANDO, o TR - Termo de Referência em anexo em que estar

definido o objeto da contratação e os demais termos imprescindíveis a informar a viabilidade
técnica e econômica da contratação;

RESOLVE

Determinar ao setor requisitante desta Augusta Casa Legislativa que
encaminhe o processo ao setor contábil para que este se manifeste acerca da existência da
previsão da despesa e da disponibilidade de saldo orçamentário, específico e suficiente para
acudir a despesa objeto do presente TR - Tenno de Referência.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

E CUMPRA- SE

Rodolfo Femandes/RN, em 17 de fevereiro de 2025

Franciscp^^^^^^^q^Freitas
PrpçiHpntf»

Rua Nina Ncgroiros. “tOO
CJfcR: 59830-000 / 184-J 3373 - 2100
Rodolfo Fornandos/RN

www.rodolfofornandos.rn.lcci-br
CNPd: 24..Sie.92.<»/0001-03

cmrfdes^gmail.com



Da: Secretaria de Administração do Poder Legislativo

Secretário(a): Ana Celia Batista Melo

Para: Setor de Contabilidade

Contador: Francisco Marinaldo Duarte

Prezado Senhor

Ao setor de contabilidade para que adote as providências devidas quanto ao dever

de infomiar nos autos a existência ou iião ua previsão orvanicntária da despesa e a devida

disponibilidade de saldo orçamentário suficiente para acudi-la na forma da legislação de regência.

Saudações

Rodolfo Fernandes/RN, em 17 de fevereiro de 2025

Ana Celia Batista Melo

Secretaria de Administração do Poder Legislativo

Rua Nina Negrotros, 10 O
OEH: S9830-000 / (84; 3373 - 2100

Rodolfo Rornandes/RN

vv ww. rodoifof omandos, rn.loci.br
CNPJ: 24.516.824/0001-03

cmrfdos@gmail.com



Camara Munictpai
de Rodolfo Fernandes

Da: Contadoria Geral da Câmara Municipal

Contador: Francisco Marinaldo Duarte

Para: Secretaria de Administração do Poder Legislativo

Secretário(a): Ana Celia Batista Melo

Scnnoni Sccreiárra

Em atenção a solicitação de providência encaminhado por Vossa Senhoria
comunico-lhe da existência de previsão orçamentária da despesa, bem assim, da existência de saldo
orçamentário disponível, específico e suficiente, para fazer face a despesa requisitada, consoante
seja: Unidade orçamentária:

6 - Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes

1000 - Poder Legislativo
1001 - Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes

1 - Legislativa
31 - Ação Legislativa

1 - GESTÃO, 'MANUTENÇÃO E SERVIÇO AO PODER LEGiSLATTvO
2.1 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes
399 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos
Valor R$ 25.399,55 (vinte e cinco mil e trezentos e noventa e nove reais e cinquenta e cinco
CcntâVos)

E para que não suscitem dúvidas firmo a presente sendo está a mais lídima expressão da verdade.

Rodolfo Femandes/RN, em 18 de fevereiro de 2025

Francisco MSmaldo Duarte

Contador CRC/RN: 006685/0-4

Roa Nina Nogroiros, 100
CJIíKt S9830-000 / ^34^ 3373 - 2100
Rodolfo Pernandos/RN

\A/vs/w. rodo If oforna n dos. rn. loo. far
CNPd: 24..Sie.924/0001-03

cn^rfdos@>gmaii.conrt



Camara Municipal
de Rodolfo Fernandes

Da: Secretaria de Administração do Poder Legislativo

Secretário(a): Ana Celia Batista Melo

Para: Setor Jurídico

' 1 ● T/^ A T\ A T TT T 4 T>TX r^TT TT^TTl 4
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Prezado Senhor

Seguem para análise de Vossa Senhoria os autos processuais pertinentes a Contratação de

empresa esnecialízada para forneçimento parcelado de Materiaj de expediente destinado a

manutenção da Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes/RN;

A providência em relevo tem como desiderato oportunizar a Assessoria Jurídica

desta Casa a se manifestar nos autos processuais opinando e promovendo as suas recomendações

uc csriío na fonna da legislação uc regcneia.

Saudações

Rodolfo Femandes/RN, em 19 de fevereiro de 2025

Ana Celia Batista Melo

Secretaria de Administração do Poder Legislativo

Rua Nina Nograiros, 100
OíiH: S9830-000 / SSVS - 2100

Rodolfo Rarnandas/RN

WWW. rodolfofarnandas.rn.teci-br
CNRJt 24..S16.824/0001-03

cmrfdo«^gmail.corn



PARECER jurídico

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 009/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N” 007/2025 DL

INTERESSADO : MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL

: Contratação de empresa especializada para fornecimento
manutenção da Câmara Municipal de

OBJETO

parcelado de Material de expediente destinado a
Rodolfo Fernandes/RN;

Contratação: Constitucional. Administrativo. Financeiro.EMENTA	

Direta. Dispensa de Licitação.

Vem ao exame desta Procuradoria Jurídica, o presente processo administrativo, dispondo acerca
fornecimento parcelado de Material deda Contratação de empresa especializada para

ão da Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes/RN.expediente destinado a manutenção
desiderato o controle de legalidade quanto aos

análise jurídica dos instrumentos que o compõe e que servirão
O parecer em referência tem como

atos já praticados neste processo

de supedâneo para os atos futuros.

ea

procedimentos licitatórios, neles inclusos, as

iés da inexigibilidade ou da licitação dispensável, tem como
A priori é mister frisar que os

contratações diretas, seja no vies

supedâneo o inciso XXI do art 37 da Carta Republicana de 1988. Legislação infra:
administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

impessoalidade, moralidade, publicidade e

Art. 37. A

da União,

princípios de legalidade,

eficiência e, também, ao seguinte

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
contratados mediante processo de licitaçãocompras e alienações serão

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condiçoes

termos da lei, o qual somente permitirá asefetivas da proposta, nos

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações,

o dispositivo em relevo foi regulamentado, primeiro, através da Lei n° 8.666/93, a
ano próximo pretérito, e, doravante, por meio da lei n°qual foi revogada dia 30 do mês e

Rua ISíSna ,,,, _
S9830-000 / ^84-^ 3373

Rodolfo Fornoridos/RM

www.7odolfofornaodos.rn.lo
CNPJ: a4..S16.92A/0001-03

fdes<5>gmai».conr> -Om r



LCM
Câmara Municipal

de Rodolfo Fernandes

14.133/2021. O procedimento na espécie deve observar os preceitos do Art 72 e incisos, inc II do

art 75 e art 92 e seguintes, todos da Lei n“ 14.133/21. Legislação infra:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

scgurriícsí docuiiiciiius;

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto

executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida

no art. 23 desta Lei: '

ÍII - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos;

demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação

e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

Vil - jusíifícacjva uc preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do

público em sítio eletrônico oficial.

Art. 73. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo,

fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente público responsável

rcsponuerão solidariamente pelo dano causado ao erário, seni prejuízo de

outras sanções legais cabíveis.

Aferíndo o processo de despesa é possível visualizar que estão insertos nos autos

os seguintes documentos: 1 - DFD - Documento de Formalização de Demandas; 2 - EPT - Estudo

Técnico Preliminar; 3 - TR - Termo de Referência; 4 - Estimativa de despesas/declaração de

saldo orçamentário; e, 5 - Minuta do Aviso de Dispensa.

IV

Rua Nina Nogroiros. 100
OfcH: S9830-000 / 184^; 3373 - 2100
Rodolfo Fornandos/RN

WWW. rodolfofornandes.r n. loo - br
CNPJ: 2<*.S16.©a4/'0001-03

onrtrfdos^^gmail.com



Câmara Municipal
do Rodolfo Fernandes

A documentação supra decorre de exigência prevista no art 72 e § 3° do art 75 da

Lei de regência, sendo possível destacar a presença nos autos da previsão orçamentária da despesa

e 0 indicativo da existência de saldo específico e suficiente à sua realização.

A exemplo do indicativo orçamentário da despesa está inserto nos autos o Aviso de

Dispensa, u qual, alenue aus prccciíus da ici ern iudus us seus iemius.

Face ao exposto, esta Procuradoria OPINA pela publicação do Aviso de Dispensa

no diário oficial do órgão-Fecam e do Aviso de Dispensa e de seus os anexos: ETP e TR no portal

da transparência: da câmara Municipal de Rodolfo Fernandes.

Salvo melhor juízo é o que tinha para manifestar.

Rodolfo Femandes/RN, em 21 de fevereiro de 2025

/I
ilgueiraJoão.

Procufai

'aiífòTerfe

or/Advogado OÃB/RN 13.072

'11

Rua Nirta Nogroiros, 100
OKR: S9S30-000 / t.84^ SS7S - 2100

Rodolfo Forrtancies/RN

v\/wvw. rodolfoforonndos.rrt.log.lsr
CNPU: 24.S16.924./0001-03

cmrfdo»®>gmail.com



Câmara Municipal
de Rodolfo Fernandes

V)
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Da: Assessoria Jurídica do Legislativa

Advogado: João Paulo Ferreira Pinto Filgueira

Para: Setor de Licitações

Agente de Contratação: Alan Cassio Monteiro Medeiros

Prezado Senhor

Segucrii para análise c acumpanharnenío por parte de Vussa Senhuria os autos processuais

pertinentes a Contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de Material

de expediente destinado a manutenção da Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes/RN

A providência em relevo tem como desiderato oportunizar a este Agente de

Contratação a cumprir o seu mister na condução do processo de dispensa de licitação para a escolha

da proposta apta a gerar o contrato mais vantajoso para a administração na fonna da legislação de

regência.

Saudações

Rodolfo Femandes/RN, em 21 de fevereiro de 2025

_ ira^^to Filgueira
Pro&itf^adÀr/AdvogadoUABTRNl 3.072
João Pi'

Rua Nina Nogroiros. 100
Cjrfcp; 59830-000 / 184.^ 3373 - 2100
Rodolfo Fornandes/RN

vi/ww.rodolfofornandos.rn.too.b>r
CNPO: 2*».S16.924/0001-03

omrfdos<3>gmail.conri



Camara Municipal
do Rodolfo Fernandes

Processo Administrativo n® 009/2025

Aviso de Contratação Direta

DISPENSA DE LICITAÇÃO NÃO ELETRÔNICA

Toma-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, pessoa jurídica dc direito
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 24.516.924/0001-03 , situada na Rua Nina Negreiros, 100.
Centro, Rodolfo Femandes/RN, comunica a realização de Dispensa de Licitação em sua forma não

eletrônica para o fornecimento de Contratação de empresa especializada para fornecimento
parcelado de Material de expediente destinado a manutenção da Câmara Municipal de

Rodolfo Fernandes/RN, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Modo de Disputa: Sem disputa. A Câmara Municipal de Rodolfo Femandes/RN manifesta o
interesse em não obter propostas de eventuais interessados por meio eletrônico.

Justificativa: Tendo cm vista que a Lei n.® 14.133/2021 estabelece ser apenas preferencial e não obrigatória
a utilização da dispensa eletrônica no caso de contratações diretas de pequeno valor e, ainda, diante das
cotações de mercado devidamente levantadas pelo setor de orçamento por meio de pesquisa direta com 03
(três) fornecedores especializados no mercado regional, os quais suprem o estabelecido no artigo 23, inciso
IV, da Lei n.® 14.133/2023, desnecessário se faz realizar o procedimento por meio de dispensa eletrônica.

Amparo Legal: Art. 75, II, da Lei n.® 14.133/2021.

Vaior Totai Estimado: RS 26.970,80 (vinte e seis mii e novecentos e setenra reais e oitenta centavos)

Menor Orçamento Apresentado Por: ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO - CNPJ:

11.106.245/0001-14, com o valor total de R$ 25.399,55

Informações e Esclarecimentos: licitacaocmrf^gmail.com ,(84) 3373-2100.

Rodolfo Fernandes/RN, eaí 26 de fevereiro de 2025

^'Medeiros
Intratação

Alan Cas^o
Ae/nte

l( I

Rua Nina Negroiros, 100
CitP: 59830-000 / (84J 33V3 - 2100
Rodolfo Fornandos/RN

www.rodolfofornandos.rn.loci-l3r
ONPJ: 24.516.924/0001-03

cmrfdos<@>gnr>ail.conr>



DIÁRIO OFICIAL
DAS cAmAAAS MU^tCIPAIS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

DIAFIIOORCIAITECAURN.COM BR
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FE0ERAÇAO 0AS CAMARAS MtWICfPAIS DaRíO GRANDE DOtJORTC - FECAMRN

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 009/2025

Aviso de Contratação Direta

DISPENSA DE LICITAÇÃO NÃO ELETRÔNICA
Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO
FERNANDES,pessoajurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob 0 n9 24.516.924/0001-03, situada na Rua Nina

Negreiros, 100, Centro, Rodolfo Fernandes/RN, comunica a

realização de Dispensa de Licitação em sua forma não eletrônica

para o fornecimento de Contratação de empresa especializada para

fornecimento parcelado de Material de expediente destinado a

manutenção da Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes/RN,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Modo de Disputa: Sem disputa. A Câmara Municipal de Rodolfo

Fernandes/RN manifesta o interesse em não obter propostas de

eventuais interessados por meio eletrônico.

T' ... J -

juatufcativa: tvnuv am vtdta que a i-ei 14.133/2021 êStàtíèiêCé

ser apenas preferencial e não obrigatória a utilização da dispensa
eletrônica no caso de contratações diretas de pequeno valor e,

ainda, diante das cotações de mercado devidamente levantadas

pelo setor de orçamento por meio de pesquisa direta com 03 (três)

fornecedores especializados no mercado regional, os quais suprem
n.® 14.133/2023,

desnecessário se faz realizar o procedimento por meio de dispensa
eletrônica.

Amparo Legal: Art. 75, II, da Lei n.® 14.133/2021.
Valor Total Estimado: R$ 26.970,80 (vinte e seis mil e novecentos e

setenta reais e oitenta centavos)

Menor Orçamento Apresentado Por: ARRAHAQ MFI.O MQRFTRA

PALHANO - CNPJ: 11.106.245/0001-14, com o valor total de RS

25.399,55

Informações e Esclarecimentos: licitacaocmrf(g)gmail.com ou (84)
3373-2100,

estabsIôcidD nc T5 innicT. n/' Ho T5»rH/T
— —3

Rodolfo Femandes/RN, em 26 de fevereiro de 2025

Alan cassio Monteiro Medeiros

Agente de Contratação

Publicado por: Francisco Barbosa Miliano Freitas

Código Identificador: 14767555

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 27/02/2024.

EDIÇÃO 2102. A verificação de autenticidade da matéria pode ser

feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamm.com.br



Câmara Municipal
de Rodolfo Fernandes

'03.FL

CONVOCAÇÃO

REFERENTE À DISPENSA N." 007/2025 DL

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES/RN

INTERESSADA: ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de Material
de expediente destinado a manutenção da Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes/RN

Prezado(a) Senhor(a),

Comunicamos que o processo de contratação supra restou como vencedora a proposta orçamentária
apresentada por Vossa Senhoria, conforme documentação acostada aos autos licitatórios.

Portanto, fica Vossa Senhoria Convocada para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
do recebimento da presente convocação, confirmar o interesse na prestação dos serviços/fomecimento dos

materiais à Câmara Municipal de Rodolfo Femandes/RN.

Caso Vossa Senhoria possua interesse na contratação, solicitamos que nos envie toda
documentação a seguir: I - atos constitutivos da pessoa jurídica, 2- CNPJ, 3 - regularidade fiscal perante o

fisco federal, estadual e municipal, 4 - certidão negativa trabalhista, 5 - regularidade junto ao FG'I'S: 6 -
Certidão de Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial; 7 - Alvará de Licença de Funcionamento;

Comprovante de Inscrição Estadual; 9 - Documentos pessoais do representante (RG e CPF); e
Comprovante de residência do representante, declarações (inexistência de fato impeditivo e proibição de
trabalho infantil) e uma nova proposta com a data atual, para que assim possamos firmar o respectivo
Instr-unento Contratual.

Por fim, reiteramos nossos votos de estima e apreço.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,

8

r?
I VlIlUttUV.9/ tvi'l.

, oí: 4--. 4^.
t —

Ar, OAOÇ
V IV rvi V rc v* V4V

ffo Medeiros

itratação

Rua Nirta Nogroiros, 100
CJfcK: 59830-000 / 1.84J 3373 - 3100
Rodolfo Fornandos/RN

www.rodolfofcr nandos. rn.loq. br
CNPO: 2*».516.934/0001-03

cmrfdos@>gmail.com



DIÁRIO OFICIAL
DAS CÂMARAS MUNICIPAIS OO fSrADO DO RIO GRANDE DO NORTE
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CONVOCAÇÃO - REFERENTE À DISPENSA N.» 007/2025 DL

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO

FERNANDES/RN

INTERESSADA: ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento

parcelado de Material de expediente destinado a manutenção da

Câmara Municipal de Rodolfo Femandes/RN

Prezado(a) Senhor(a),

Comunicamos que o processo de contrataçáo supra restou como

vencedora a proposta orçamentária apresentada por Vossa
Senhoria, conforme documentação acostada aos autos licitatórios.

Portanto, fica Vossa Senhoria Convocada para, no prazo máximo de

05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da presente
convocação, confirmar o interesse na prestação dos

viyo&Yiorncciménlouua malcridis à Cônidxa Munit-ípdi de
Rodolfo Femandes/RN.

Caso Vossa Senhoria possua interesse na contratação, solicitamos

que nos envie toda documentação a seguir: 1 - atos constitutivos da

pessoa jurídica, 2- CNPJ, 3 - regularidade fiscal perante o fisco

federal, estadual e municipal, 4 - certidão negativa trabalhista, 5 -
, oy FGTS' 5 - WX, ..

Recuperação Judicial e Extrajudicial; 7 - Alvará de Licença de
Funcionamento; 8 - Comprovante de Inscrição Estadual; 9 -

Documentos pessoais do representante (RG e CPF); e Comprovante

de residência do representante, declarações (inexistência de fato

impeditivo e proibição de trabalho infantil) e uma nova proposta

com a data. atuaL para que a.?sim_ possa.to.nç firmar o resnectivo
Instrumento Contratual.

Por fim, reiteramos nossos votos de estima e apreço.

Sem mais para o momento.
Atenciosamente,

Rodolfo Femandes/RN, em 26 de fevereiro de 2025

P-ir-fia I

Alan Cassio Monteiro Medeiros

Agente de Contratação

Publicado por: Francisco Barbosa Miliano Freitas

Código IdentiOcador: 78685346

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 27/02/2024.

EDIÇÃO 2102. A verificação de autenticidade da matéria pode ser

feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamra.com.br
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Gmail GAMARA MUNICIPAL <lícitacaoi l.com>

proposta de preços

Grupo J. Chaves <grupojchaves@hotmail.com>
Para: CAMARA MUNICIPAL <íiciíacaocmrf@gmail.com>

26 de fevereiro de 2025 às 16:41

ivéís pára tscfifôrio

—Papelaria	IMÊÊ^

J.CHAVES /M
á
—4»;

ái

De: CAMARA MUNICIPAL <licitacaocmrf@gmaiI.com>
Enviado: quarta-feira, 26 de fevereiro de 2025 15:35

Para: Grupo J. Chaves <grupo]chaves@hotmail.com>

Assunto: Re: proposta de preços

(Texto das mensagens anteriores oculto]

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO.pdf
^ 5513K

1 of i 2%I01I2^25, 11:34
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ABRAHÃO MELO MOREIRA PALHANO - EPP

CNPJ: 11.106.245/0001-14 / Insc. Est.; 20.222.786-3

J, CRAVES
Rua da Independência, 736 - Centro - Pau dos Ferros - RN

Móveis para

Escritório Fone: (84) 9-9959-4367 | @grupojchaves

grupoichaves(5)hotmail.com I www.grupoichaves.com.br
e Papelaria

Proposta consolidada

Câmara municipal de Rodolfo Fernandes - RN

RUA: Nina Negreiros. N-100 -centro - Rodolfo Fernandes - RN

CNPJ: 24.516.924/0001-03

DISCRIMINAÇÃO/ESPECIFICAÇÃO TÉCNICAS Preço Unitário (R$) Preço Total (R$)Unid Quant.N9

R$ 350,00R$ 0,70Unid 500ENVELOPE TAMANHO OFICIO 240X3401

RS 0,40 R$ 400,00Unid 1.000ENVELOPE TAMANHO PEQUENO 162X2292

R$ 2.548,50R$ 16,99UnidPASTA DE A -Z LOMBADA LARGA 1503

R$ 239,20R$ 2,99PASTA C/ ABAS ELASTICA TRANSPARENTE Unid 804

D( 1*70 01D(^ 1 O QQI ln!<M QC DDAMrUCTA ATOU ITA

RS 335,00 R$ 10.050,00PAPEL A4 RESMA C/500 FOLHAS BRANCO 30Cx6

R$ 449,50RS 8,99UnidPOSTIT (BLOCO ADESIVO) 100 FOLHAS 507

R$ 199,90R$ 19,99Unid 10TESOURA GRANDE8

R$ 180,00RS 7,50Unid 249 TESOURA MEDIA

R$ 250,00RS 50,00CANETA VERMELHA CAIXA C/50 UNIDADES 5Cx10

R$ 250,00RS 50,00CANETA PRETA CAIXA C/50 UNIDADES 5Cx11

R$ 500,00RS 50,00CANETA AZUL CAIXA C/50 UNIDADES 10Cx12

R$ 225,00R$ 4,50CLIPS GALVANIZADOS 4/0 Cx 5013

R$ 150,00RS 2,50Unid 6014 MARCA TEXTO

oé 3*7 cnDí 1 cnI 1CDcr:i IA 30 rn/t1 c

R$99,9§RS 49,99Unid 2PERFURADOR DE FOLHAS MEDIO16



Unid R$ 42,9917 GRAMPEADOR DE MESA 8

GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 C/5000UN18 Cx 30 RS 11,00 RS 330,00

GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/13 C/

lOOOUN
R$ 10,00 R$ 50,0019 Cx 5

R$ 9,99 R$ 999,0020 PASTA CLASSIFICADORA 480G Unid 100

R$5,99 R$ 299,50Unid21 PASTA COM ABA 30MM 50

R$ 7,99 R$ 799,00Unid22 ARQUIVO MORTO PLÁSTICO 100

R$ 45,99 R$ 551,8823 FITA GOMADA 32X50 Unid 12

Z4 FITA GOMADA 24X50 Unid 12 RS 407,88RS 33,99

R$ 7,50 R$ 90,00Unid25 FITA DUREX GRANDE 45X45 12

R$ 59,99 R$ 179,97Unid26 CALCULADORA DE MESA GRANDE 3

RS 46,90 RS 234,50Unid27 PENDRiVE 5

LAPIS GRAFITE CAIXA C/144 UNIDADES R$ 50,40 R$ 100,8028 2cx

RS 5,00 R$ 50,00Unid29 BORRACHA GRANDE COM CINTA PUSTICA 10

CLIPS GALVANIZADOS 8/0 R$ 6,50 R$ 65,0030 Cx 10

R$ 49,00 R$ 980,00Unid31 TINTA PARA IMPRESSORA 20

RS 3,50 R$ 84,00Unid32 COLA BRANCA 90G 24

R$ 3,50 R$ 35,00Unid33 CORRETIVO 10

34 PAPEL PESO 40 120G PACOTE COM 50 FOLHAS PCT 20 RS 15,00 R$ 300,00

R$ 200,00R$ 20,0035 PAPEL PESO 60 180G PACOTE COM 50 FOLHAS PCT 10

RS 1.900,00 R$ 1.900,00Unid36 PERFURADOR DE PAPEL GRANDE PROFISIONAL 1

RS 49.99 R$ 749.85Unid37 AGENDA 15

RS 7,50 R$ 180,00Unid38 COLA ISOPOR 90G 24

RS 4,99 R$ 119,76Unid39 MARCADOR PERMANENTE 24

R$ 240,00RS 60,00Unid40 PASTA SANFONADA TAMANHO A4 4

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:

VINTE E CINCO MIL TREZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS.
R$ 25.399,55

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS ABRAHAOMELO

MOREIRA
Assinado de forma digital

por ABRAHAO MELO

PALHANO;072321644 MOREIRA
PALHANOÍI7232164440

ABRAHÃO MELO MOREIRA PALHANO

CPF; 072.321.644-40 / RG: 2.088.667 - SSP/RN

Pau dos Ferros - RN. 26/02/2025



ABRAHÂO MELO MOREIRA PALHANO - EPP

CNPJ: 11.106.245/0001-M/Insc. Estadual: 20.222.786-3

Rua da Independência, N° 736 - Centro - Pau dos Ferros/RN

Fone: (84) 3351 -3045 / (84) 9-9959-4367 (WhatsApp)

Email: gruDoichavesf5lhotmail.com | www.grupojchaves.com.br

J. CHAVES

Móveis para Escritório

e Papelaria

Câmara municipal de Rodolfo Fernandes / RN

DECLARAÇÃO

À

CAMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES

nxj c nvuirc lyn rtrv/iv.

A empresa Abrahão Melo Moreira Palhano, inscrita no CNPJ. 11.106.245/0001-
1.. 1 	1 ^

1 *t, ucviai a tjuc nau cnipi cgu mcnui uc i o anus ciri íiâbaihü iiuiui nu, pci iguôu uu nii>aiuuic
- .1 - IO . .. 1 1	

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7®, XXXIIl, da Constituição.

Por ser verdade firmo a presente declaração.

ABRAHAO Assinado de

MELO

MOREIRA

fwma digital
por ABRAHAO
MELO MOREIRA

PALHANOrO palhano«723

7232164440

PROPRIETÁRIO

ABRAHÃO MELO MOREIRA PALHANO

CPF: 072.321.644-40 / RG: 2.088.667 - SSP/RN

Pau dos Ferros - RN, 26/02/2025.



ABRAHÂO MELO MOREIRA PALHANO - EPP

CNPJ: i 1.106.245/0001-14/ Insc. Estadual: 20.222.786-3

Rua da Independência, N® 736 - Centro - Pau dos Ferros/RN

Fone: (84) 3351 -3045 / (84) 9-9959-4367 (WhatsApp)

Email: t>ruDoichaves@hotmail.com | www.grupojchaves.com.br

J.CHAV1S

Móveis para Escritório

e Papelaria

Câmara municipal de Rodolfo Fernandes / RN

DECLARAÇAO

A

CAMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES

ACf E E^ufrc uc,

DECLARAÇÃO

Abrahão melo moreira palhano - epp com sede na rua da independência, 736, centro,

pau dos ferros-RN, inscrita no CNPJ/mf sob o número 11.106.245/0001-14, por intermédio de

seu representante legal o(a) sr(a) abrahão melo moreira palhano, portador(a) da carteira de

identidade n** 2.088.667 e do cpf n“ 072.321.644-40, declara, sob as penas da lei, que até a

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que

está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Assinado de forma
ABRAHAO

MELO MOREIRA ABRAHAO MELO
digital por

PALHANO:0723 MOREIRA

2164440
PALHANO:0723216

PROPRIETÁRIO

ABRAHÃO MELO MOREIRA PALHANO

CPF: 072.321.644-40 / RG: 2.088.667 - SSP/RN

Pau dos Ferros - RN, 26/02/2025.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
11.106.245/0001-14

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/08/2009

NOME EMPRESARIAL

ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GRUPO J. CHAVES

PORTE

EPP

CÔDlGO E DESCRIÇÃO OAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATiVIOADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS

18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.61-0-03 ● Comércio varejista de artigos de papelaria
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
82.19-9-01 - Fotocópias

CÔDlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

RDAINDEPENDENCIA

NÚMERO COMPLEMENTO

SALA 2736

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICiPIO

PAU DOS FERROS

UF

59.900-000 RN

ENDEREÇO ELETRÔNICO

jchaves@brisanetcom.br

TELEFONE

(84) 3351-2578/ (84) 9461-6024

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/08/2009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/02/2025 às 16:15:52 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

aboutiblank 1/1
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SECRETARIA DA FAZENDA DO RIO GRANDE DO NORTE

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL DO CONTRIBUINTE

Relatório Emitido em: 12/02/2025 16:11:26

CNPJ/CPF:

11.106.245/0001-14
Inscrição Estadual:
20.222.786-3

Razão Social:

ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO

Nome Fantasia:

GRUPO J. CHAVES

Regional:
7URT

Tipo Contribuinte:
SIMPLES NACIONAL

Produtor Rural de Pequeno Porte;
NÃO

Detalhe da Inscrição;
Sem Informação

CNAE Principal:

'54-7/01 - Comercio varejista de moveis

^^AE Secundário:
1822-9/01 - SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO
4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

4753-9/00 - Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e video
4761-0/03 - Comercio varejista de artigos de papelaria
i7?3-3.'00 - Comercio varejista da artigos médicos e ortopédicos
4789-0/07 - Comercio varejista de equipamentos para escritório
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
4930-2/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
8219-9/01 - Fotocopias

Natureza Jurídica;

213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

Intao de Atividade Comercial;

02/09/2009

Situação Cadastral;
ATIVO

Regime Pagamento:
SIMPLIFICADO

Telefone:

(84)33512578
Endereço:
R DA INDEPENDENCIA. 736 ● CENTRO - SALA 2 - CEP; 59900000 - PAU DOS
FERROSfl^N

Obrigado ao Envio de Arquivos de EFD:Credenciado:

Credenciamento para ICMS antecipado (07/04/2020)Emissào de NF-e
í?1/1?/2niniHahilitanân nara NFC-e . mnri R5

SIM

Página 1 de 1 Impresso em 12/02/2025 16:11:26



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO
PROCURADORIA JUDICIAL DO MUNICÍPIO

Endereço; AVENIDA GETÚLIO VARGAS. 1371-CENTRO Telefone: {64)3534-1046 CNPJ: 08.148.421/0001-76

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL - CIM

INSCRIÇÃO: CPF/CNPJ:NOME:

11.1Q6.245/0Q01-14ABRAHAQ MELO MOREIRA PALHANO211036

NUMERO:ENDEREÇO:

CEP: 59900-000AVN DA INDEPENDENCIA, 736, Lote 0 - Bairro: CENTRO PAU DOS FERROS

CIDADE: UF:BAIRRO:

PAU DOS FERROS RN

ATIVIDADE PRINCIPAL:

4754-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S):

1822-9/01 - SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO

4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E
VÍDEO

4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4789-0/07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

4930-2/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL

7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
CONDUTOR

eziã-y/üT - FüfOCòPfAà

VÁLIDO ATÉ:DATA DE EXPEDIÇÃO:

12/02/2025 14/03/2025

Observações:

PAU DOS FERROS,12 de Fevereiro de 2025

/ K
VIA INTERNET

/\n \
w
/

Para validar autentiddade desle documento acesse:

https;//gestor.tríbutosmunlcipals.com.br/redesim/prefeitura/paudosferros//views/publlco/portaldocontríbuinte/publíco/a^^tlcacao/ autentícacao.
E7BíOOS57o7 r2FEE7EEDC3ô4F70EED2529D3Eô8D5

I /

xhlml

Tributus Informàlica LTDA Versáo: 3.O.R. Usuário; VIA INTERNET Emissão; 12/02/2025 Página; 1 de 1



I

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRMinistério do Desenvolvimento. Indústna e Comércio Exterior
Secretaria do Desenvolvimento da Produção

Departamento Nacional de Registro do Comércio instruções de preenchimento no verso .-'ü.V

NlR£ OA FILIAL (pteeodier somenie St alo lelereMe a lèal)
rjÜWERO OE IDõNTFICACAO 00 REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEOE ú FLS

NOME 00 EMPRESÁRIO (ccmpíetc $em «txevníUuras)

ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO
ESTADO CIVILNACIONALIDADEUF

NATURM. OE («d«í« e Si9la <Jo «laío)
Solteiro (a);BRASILEIRORN

RODOLFO FERNANDES

REGIME DE BENS (»e asxeo]SEXO

mEI fD
(irJe)

FiLHO 06 (píi)

MARIA DE FATIMA MELO MOREIRAAROLDO PALHANO MOREIRA

CPF (número)

072.321.644-40

UFÔfgio emissoíIDENTICWJE numeroNASCIDO EM («ala de nascunerlc)
RNITEP002.0S8.66710-03-1988

EMANCIPADO POR (toima ce ernjnopaçio - somenle no caso oe mcnoi)

NÚMERO
(LOGRACXXJRO - ma. av. ele I

RUA FRANCISCO REGIS

OOMiaUAOONA

63

COt»GO DO MUNICiPIO
(Uso da JunU Comercial)

CEP
BAIRRO/DISTRITOCOMPLEMENTO

5983C-OCOCENTROCASA
UF

município
RN

RODOLFO FERNANDES

declara, sob as penas da lei, nâo estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte:			

OESCHIÇAO DO EVENTOCOOlGO DO EVENTO[JESCRIÇAODOATO

INSCRIÇÃO

CÔOIGO OO ATO

080
DFSCRIÇAo do EVENTOCÔDlGO OO EVENTODESCRIÇAO DO EVENTOCOUIÜO CXD EVENTO

NOME EMPRESARIAL

ADRAHAO MELO MOREIRA PALHANO
NUMERO

LOGRADOURO (lus. av. eld)
CÇ736

RUA DA INDEPENDÊNCIA Ti

3cOdioo do município
(USO da J.mia csmeroao

CEPQAIRRO/DISTRITOCOMPLEMENTO

59900-000 j
CENTROSALA 2

municIpio

PAU DOS FERROS

dZ í -O
CORREIO ELETRONICO (E-MAJL)UF

RN

r > ●_

:u

VALOR DO CAPITAI (tw eilenso)VALOR no CAPITAL ● RS

VINTE E CINCO MIL REAIS25.000,00
O ,T

descrição oo objeto

Comércio varejista de equipamentos para escritório

Comércio varejista ce móveis

Comércio varejista de

varejista especializado de equipamentos e suprimentos de

CÔOtGO 0£ ATfVlDADE
ííconOmica

(CNA&

AtrvidfttM prmcjp*^

4789-0/07
artigos méd?Lco.s e ortopédicos

Alnndades aecumUnas

Comércio

informática
4754-7/01

4773-3/00

4751-2/00

DATA DE IN)|:iÕoíl.T^t^£S

05-08-2009

uso DA JUNTA COMERCIAL
cepenoenteoc

AUTDfte*ÇAO
COVtnXAUfHTAI.

TRANSFERÊNCIA OE SEDE OU DE FILIAL OE OUTRA UF

N'RE anienor
NUACRO DE INSCRIÇAO NO CNPJ UF

ükja-x-tQ
«ante/ aSTiNanie/gereme/iiiDOirador]ASSlNATURACWf miA PELA EMPRESÁRIO (Ou pelo i

n . i mId , 1 i gigL^-is
£3^0

PARA uso EXCLUSIVO DA JUNTA^COMERCIAL

ASSINATUDATA OATLBâWTURA

'103-08-2009 n,-,i
A.

AUTENTir-ACÃnDEFERIDO.

PUBLIQUE-SE EARQUr Á ■i

1
JUNTA COMERCIAL OO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

,e
CERTIFICO C REGISTRO EM: 07/08/2009 SOB N°; 24101103824^! ;

Protocolo: 09/038642-fi, DE
ÍV

ZI

ABfLUlAO MCLC MORLIRA

PALIULvO ‘C? l

FFRNANL10V. DE MACEDO SILVA

SECRETA-rtlO-GERAL

^ iI

O/ I
m



Vlniíisfio .ic nucíiivcivimeiJlo. mdr;sl';a e ComérciO Exieriof

SiCteiana 2o □'ronvoi-./imeo':, d;; "-rojuç^
Depssilo.Tarjo ,\í.;-cfi3l oe RcgiSliO ac Conieic

REQI.J6RÍMENTC OE EMPRFS
,v?T« r;O.f i -● FLS

tí ●..ViVt^TCKC.:--

-ASSrMOMÉOC W- iWrNT FiCi.CiO CO ^er,lS’“0 n= ÇVPPESA - M.SC C.'. sn0£

24 ICi 103^2--;

StfksZS *..A ●ín\o^K- .iJtcr.lí'*- ^

OO ;onv«:0 $*m

ABRrt.iAO KRT.O M0R21RA PALHAN

nacionm T/Ar.t. E.’"ArOC'Vi.

3RAS.I f fJÍKO L'C- ^ ^-6 12T j .-j

|nFG «= OÉ SíNSSE/O

Migj FD
n-wHO DE .M l mae

AROL30 ?A3:-AK0 MOREIRA |MAR:A ^3 LAi-MA Me.L.0 MOREIRA

fíASCiOO -V .W3 KT^r

10-03-1Ç8B 002.083.66' IIEFI

1

iMASCiPAr.i f .JK llc-mj Jeenji-c oacio-sorr^nti- -.0 mero’.

CCM C.l.AO-'i ●..' LOCOAOO-.RO- :í « I ● -Vi

RVA ?RAKCTF!~M RF.GIS

I
FlA|»^C(DST>iiTO ;i2W*;-ocowii'^::P''G

Jiu*c CA .Vm« 'ionteíri')!

COM»LEA‘-'r'.

CASA CFMTRO

VCt. CPk'

1 7i;p?JAi::/--v—

declara, sob as penas da lei, nâo estar impedido de exercer atividade emp:6òária. que nãc possui cuíi-o rr q ●

empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO do rio grande do norte:
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CERTIFICO O REGISTRO EM: 09/08/2011 SOB N°. 24235271

Protocolo: 11/045687-4, DE 02/C

Bnç)Eesa:24 1 Ü1103B2 4
/£RÁKAO MELO HOREIEUL
TALHAKO ME

/
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SECRETARIO-GERAL



I

Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior

Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Naaonal de Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRE^ÍRIO
-■ FLS IINSTRUÇÕES 0£ PP^Et^H^tE^TO W VERSO

7
\

●C-f!'.
NÚUERO DE lDEf.'i in.AÇÃO DO REGISTRO 0£ EMPRESA - MRE OA SEDE MRE DA FILíAl |(iic(Mitficf somcale 50 alfi rcferoftlorjra,,

2410110382-^

NOME DO Et^RESARIC sctD acvcvidtufas)

ABRAHÃO .yELO MOREIRA PAIHANO

NACIOSALICAOE ESTADO CIVL

BRASILEIRO r>'j.teiro

SEXO REGIME DE BENS (5e caFMOl

MX F

FILHO OE (p«) (màe)

AROLDO PALH.A150 MORiiRA MARIA DE FATIMA MELO MOREIRA

NASCIDO EM (UslH ilf niiinnienlo) IDENTIDADE numcfo O^áo emi550t UF CPF (número)

'.C-03-1938 002.C88.66'7 ITEP C72.321.644-4CRN

EMANCIPADO POR flomrô de em*nap«çáo - somente de menor)

'A rWMIDLIADO MA (l OGRAOOURO - rua. olc)J NUMERO
S

ROA FRANCISCO REGISTT*

63D

J.i
COMPLEMENTO BAIRRO I DISTRITO CEP

CASA CENTRO 59900-000

MUNICÍPIO
UF

PAU DOS FERROS RN

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer â Junta Comercial do ESTADO do rio grande do norte:
COOIGO DO ATO DESCRIÇÃO OO ATO OeSCRICÃO tX) FVFNTOCÕOIGO OO EVENTO

e.'-.

0Ü2 ALTERAÇÃO FiLTERAÇÃO DE DADOSC21

DESCRIÇÃO OO EVENTOCODIGO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO É^NTO

irFS

NOME EMPRESARIAL
itS

_jAB13AHÃO MELO MOREIRA PALHANO ME
i
,S ICGRAOOURO (AÃtf, ffv cic) NÚVEftO

mRÜA D.''. TNDEPENDPNCIA
/3b

COMPLEMENTO BAIRRO I DISTRITO CEP ÍT''’.'

SALA 2 CENTRO 59900-000
MUMCiPK)

PAÇ DOS FERROS

PAIS CORREIO ELETRÔNICO (E.UAIL;

RN BPAlSTL

VALOR OO CAPITAL - RS VALOR DO CAPITAL (porearnso)

25.000,00 VINTE .F CINCO MIL REAIS iM
: A

COOiGO Oe ATIVIDADE
ECONÔMICA

DESCfllCÃO DO OBJETO

COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS;
COMÉRCIO VAREJISTA

(CNAE Fibcall

Aiiviaaüe prmupa»

ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQC'PAM: NTOS DLr

54-7/01
AuDlO E V’’nEO;ti

Aiividadfrü seeundarias

COMÉRCIO VAREJISTA

COMÉRCIO VAREJISTA DE

^■.F EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO;

ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS;

COMÉRCIO VAREJISTA ESFLC*AI TZADO DF. EQUIP.AIXNTOS
INFORMÁTICA;

4753-9/OC

47S9-0/C7

■1‘^73-3/CO

4"?51-2/C0

4761-0/C3

5rT-á
***;

m
SUPRIMENTOS DE

U
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA..«s

IfTtr
;●

DATA D€ IMCIO DAS AtlVIDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CW»J Tir*.f TRANSFERÊNCIA OS SEDE OU CE FlUAL OE OUTRA UF
NiRE srtenorat'e UF

í ■
●_ s- Hto 1

-tt- o -08-2C09 ll.lC6.245/CC0i-■í-íi . i

tfis
ASSIUATU A|pA ^iRfc^PELO EMPRCSARfO {Chj pc*o reçfWê*’iante/as5i Mfnt«.'o«íenlp)

_kxjJAjQ ^JJ3■
oataTTa assinatura

V

2JlÍAÔ_ ;\AxJ ÁJÍ^
ASSINA L RESARlO

ísJ: AS

'9-09-2C12
LuIjü

xw

Kio
r i-

d.

^DEFERIDO.
^PUBLIQUE-SE E AR

AUTENTl JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 00 RIO GRANDE DO NORTE

CERTIFICO O REGISTRO EM: 29/10/2012 SOB N®' 24266665
Protocolo: 12/060717-4, DE 23/10C''-* s ●

z
Enç»resa;24 1 0110302 4
ABRAHAO KÜU) MOREIRA

PA1.KANO KE
D

FERNANDO V. DE MACEDO SILV^
SECRETARIO-GERAL 5C



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

de 2
^ 'V-J/,

:7 .●

m-.: FLS^

5. ASS.í

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, FRANCISCO MATEUS BATISTA DE AQUINO, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o n° 010495, registrado

Inscrito no CPF n° O0S55O194SC DECLAiRC sob as penas da !_®l

sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

a oom nroiiií-7/> Hoo
’ ● 1 ●

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N“ do Registro Nome

06656019480 010495 FRANCISCO MATEUS BATISTA DE AQUINO

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/07/2022 11:16 SOB N“ 20220534942.

PROTOCOLO; 220534942 DB 21/07/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12209600485. CNPtl DA SEDE: 11106245000114.

NIRB: 24101103824. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/07/2022.

ABRAHAO MELO MOREIRA PALHAHO

JUCERN DENYS DE MIRANDA BARRETO

SECRETÁRIO-GERAL

WWW. radesisi. rn. gov. br

A validade desCe documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.

Informando seus respectivos códigos de verlflcaçSo.



ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO

Nome Empresarial: ABRAHÃO MELO MOREIRA
CNPJ ns 11.106.245/0001-14

PALHANO

ABMHÃO MELO MOREIRA PALAHANO, brasileiro(a), solteiro, nascido(a) em 10/03/1988

208^866 i?ep7rn ‘:’ e portador(a) da cédula'de id Se ne2088667 ITEP/RN, residente e domiciliado(a) à Rua Francisco Regis, n= 63 Centro Rodoío
eT:a^;rda7rd PALHANO comsede na Rua da Independenaa, ne 736, sala 2, Centro, Pau dos Ferros/RN CEP- 59900 000

l/l06 245/0001 14 I ^ ‘"5c:cita no CNPJ/MF sob o número
equerimento de empresário, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto social será:

Comercio varejista de móveis; Comércio varejista de eletrodomésticos
áudio e vídeo; Comércio

e equipamentos de

varejista de equipamentos para escritório; Comércio varejista de

art,gos medicos e ortopédicos; Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de
informatica; Comercio varejista de artigos de papelaria; Serviços de encadernação e
plastificaçao; Fotocopias; Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis

motorista; Transporte rodoviário de carga; e Locação de meios de transportes

com

sem condutor.

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

E, firma o presente ato de alteração de nS 03, em 01 (um) via destinado
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte
que produza os efeitos legais.

ao registro e

— JUCERN, para

Pau dos Ferros/RN, 19 de julho de 2022.

ABRAHÃO MELO MOREIRA PALHANO



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

Departamento de Arrecadação
PROCURADORIA JUDICIAL DO MUNICÍPIO

Endereço; AVENIDA GETÚLIO VARGAS, 1371-CENTRO Telefone: {84)3534-1046 CNPJ: 08.148.421/0001-76

ALVARÁ DEFINITIVO DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO

Inscrição Mercantil
211036

Inscrição Imobiliária
1.0100.121.01.2200.0001.7

Nome Fantasia

GRUPO J. CHAVES

Nome do Contribuinte ou Razão Social

ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO

Localização Completa

DA INDEPENDENCiA, 736, Lote 0 - Bairro: CENTRO
PAU DOS FERROS

CEP: 59900-000

Atividade ou Ramo de Negócio Principal
4754-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

CNPJ/CPF

11.106.245/0001-14

Outras Atividades

1822-9/01 - SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÂO
4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

Início da Atividade

01/09/2009

Título da Licença

Observações

Valor devido para o exercício R$ 637,78. Com os descontos da Portaria e carta de credito de 2024, valor a
recolher R$ 246,43.

Válido até 31/12/2025

PAU DOS FERROS, 12 de Fevereiro de 2025

Para validar autenticidade deste documento acesse:

htlps://gestor.lributosmunici pais.com.br/redesim/prefeitura/pau dosferros//views/publico/portaldocontribuinte /
/

Ê8DF865670BF87BE762B7AC631007ECA7FB89ED4 'v

'X\

ESTA LICENÇA DEVERÁ SER EXPOSTA EM LOCAL VISÍVEL E RENOVADA ANUALMENTE

TríDutus Informática LTDA Ver^o: 3.0.R.202502.11.1556. Usuôrlo: Portal do Corttrlbutnle Emissão: 12J02/2025 Pâgina: 1 de t



(c

PROIBtOn PlAStlMC A*
vAllDA fM lOUO

O lIRRIlClRIOSAriONAl
I

1932797561 I

1932797561
t

IIVA

81 |í.£

Ii!
I

<

3
c:

o I?
● »o

I iij
«

8
Z 0
o »1
m sI

1
3o olí

O ●●2 S

^ §
H » s

ít
8o

sIX )

3m
>1

El
1

► n

8Oli
05

● «
H

3
M

09 e <●*

$ f S:
lil i

, U



● v' ● /

-■ FLS

>)brisanet
FATURA t ■/. ASS.

Brisanet Serviços De Telecomunicacoes S.A.

Código

75433638

Abrahao Melo Moreira Palhano Vencimento

25/02/2025

Valor

74,89
Av Independência, 736 - CENTRO
Pau dos Ferros/RN

CPF Forma de Pagamento
Boleto072.321.644^0

IMPORTANTE Descrição do(s) Serviço(s)
Período de 25/01/2025 até 25/02/2025 - Mensalidade TAPLINGO

Período de 25/01/2026 até 25/02/2025 - Mensalidade OFERTA PROMO 200 MB (70 MB + BONUS
130 MB) COM APP

Período de 25/01/2025 até 25/02/2025 - Mensalidade QUALIFICA CURSOS PRO

Período de 25/01/2025 até 25/02/2025 - Mensalidade CONECTA-*- PROMO

Periodo de 25/01/2025 até 25/02/2025 - Mensalidade LIVRO li (SKEELO)
Desconto do mês 25/02/2025 - PROMO ESPECIAL 200MB COM APPS 4/12

O pagamento desta fatura implica todos os
serviços e produtos neia contidos.
Para o seu conforto a Brisanet Serviços De

Telecomunicacoes S.A. oferece algumas
alternativas de pagamento da sua fatura.
Rede Bancária e Casas Lotérícas.

Não utilize pagamento via DOC,
transferência bancária e depósito simples,
pois nosso sistema não identifica esses

pagamentos.

79,99 {●^)

4,90 (-r)

10,00 (-)

rrvrORMAÇGES UTEtS

Após 0 vencimento, serão cobrados juros
de 1% ao mês e multa de 2% no próximo

^^xtrato.
Evite 0 bloqueio do seu sinal efetuando seu

pagamento até o vencimento. Brisanet
Serviços De Telecomunicacoes S.A.,

emprifSct ftíidúís ao 3FC.

^bradesco 237-2 23792.36702 20002.619326 63000.226504 9 10030000007489

Pagador
Abrahao Melo Moreira Palhano - CPF: 072,321,644*40

No»so Número

26193263

NOrrero do Documento

26193263

Vencimento

25/02/2025

Valor do Documento

74,89
(=) Valor Pego

74,89

Benetloário

Brisanet Serviços De Telecomunicacoes S.A, - CNPJ: 04.601.397/0001-28

CE-138, Km 14, Eslrada Brisanet, S/N - Sitio Serrote Verde, CE - 63460000

igénda / Código do Beneficiário

'^m^67*1/0002265-9
Autenticação mecânica

^bradesco 23792.36702 20002.619326 63000.226504 9 10030000007489237-2

VencimentoLocal do Pagamento

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO BRADESCO 25/02/2025

Agónda ! Código do BcncflciánoBenefídáro

Brisanet Serviços De Telecomunicacoes S.A. - CNPJ: 04.601.397/0001-28 2367-1/0002265-9

Nosso Número / Cód. do DocumentoNúmero do Documento

26193263

Espécie Documento

Outro

Data do Processamento

11/02/2025

Data do Documento Aceite

11/02/2025 N 02/00026193263-9

(=> Valor do DocumentoCarteira Espécie
Real

Quantidade Valor
02 74,89

(●) DescontoInstruções

SR. CAIXA. NAO CONCEDER DESCONTOS PARA ESTE BOLETO. COBRAR VALOR INTEGRAL DO MESMO.
NAO COBRAR JUROS E MULTAS. POIS OS MESMOS SERÃO INCLUÍDOS NA PRÓXIMA FATURA QUANDO DEVIDOS.
EM CASO DE VENCIMENTO, ACEITAR O PAGAMENTO ATÉ 30 (TRINTA) DIAS APÔS O VENCIMENTO.
CRÉDITOS CEDIDOS FIDUCIARIAMENTE A TERCEIROS.

{-) Abatimento

(-r)Mora

(*-) Outros Acréscimos

(°) Valor Cobrado

Pagador

Abrahao Melo Moreira Palhano - CPF: 072.321.644-40

Av Independência, 736 - CENTRO, Pau dos Ferros/RN - 59900000

Autenticação mectnica - FlAa de CornpaaaçéoSecador / Avatsta
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MiNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

■ ‘■r

1^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO

CNPJ: 11.106.245/0001-14

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabiiidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, reiativas a créditos tributários administrados peia Secretaria
da Receita Federai do Brasii (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é váiida para o estabeiecimento matriz e suas fiiiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a eie vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inciusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de juiho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:46:31 do dia 12/09/2024 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 11/03/2025.

Código de controle da certidão: CB10.6BA0.091 B.B1 D9

Qualquer rasura ou emenda ínvafidará este documento.

/



CAIXA ECONCM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

11.106.245/0001-14

ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO EPP

R DA INDEPENDENCIA 736 SALA 2 / CENTRO / PAU DOS FERROS /

RN / 59900-000

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações como FGTS.

n/i/n'3/-)m c
cr \J-Tf

Certificação Número: 2025020322231604086771

Informação obtida em 12/02/2025 15:57:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA N° 9458816
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte:

CNPJ:

ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO

Inscrição Estadual:11.106.245/0001-14 20.222.786-3

Certifícamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOSDE VALIDADE

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço
https://uvt.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conj unta.

Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa H° 001, de 09/02/2012 - PGE/SET.

Emitida em 25/02/2025 às 08:33:55 <Horário de Natai/RN>.

Endereço IP: 206.42.18.196.
Validade até 26/03/2025.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO

PROCURADORIA JUDICIAL DO MUNICÍPIO

Endereço: AVENIDA GETÚLIO VARGAS. 1371-CENTRO Telefone; {84)3534-1046 CNPJ: 08.148.421/0001-76

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente
data; 25/02/2025

0 ******

e com base na legislação

Contribuinte:

arrahaO .MELO .MQREIRA PAJ_HA_NQ

Inscrição Mercantil:
211036

Sequencial:

17929

Referência Loteamento:

Lote 0

Cadastro Imobiliário:

1.0100.121.01.2200.0001.7

Inscrição Imobiliária:

1001317

Localização: AVN DA INDEPENDENCIA, 736, Lote 0, CENTRO

Natureza:

Tributos Mercantis

Razão Social:

ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil

11.106.245/0001-14 211036

Atividade Principal:
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Atividades Secundárias

1822-9/01 - SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO
4761-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

INFORMÁTICA

4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS

Início Atividade: 01/09/2009 Validade; 27/03/2025

Observações: Válido por 29 dias.
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VIA INTERNET

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.

https;//geslor.tributosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/paudosfeiTos//views/publico/por{aldoconlribuinle/publico/autenticaca o/aut
enlicacao.xhtml
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.106.245/0001-14

Certidão n°: 9535149/2025

Expedição: 19/02/2025, às 17:16:09

Validade: 18/08/2025

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.106.245/0 001-14, não consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

■-■üvídas e sugestõec: cnd':'!'
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PODER JUDICIÁRIO eta Emissão

' 25/02/2025\
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

CERTIDÃO 4369904/2025 FOLHA 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

Nome: ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO - EPP

wr r
●1-1 4no 0/1 c/r»r>n4
r t. r r"*

AV DA INDEPENDÊNCIA, 736, CENTRO, Pau dos Ferros/RN, 59900-000Endereço:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão
mformados nessa Certidão.

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram
informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e

destinatário.

Esta certidão abrange a 1® Instância da Justiça Estadual do RN.

u tjkN UfcKíír-ioA ArNüÂ, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, inclui também os
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no

endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão,
Q Hg QQ di3S ds vsUdsdsm arrv r r> r*a

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de
dados unificada do GPS-JUS, em 25/02/2025 15:18. Esta é uma base consolidada do TJRN que

contempla os seguintes sistemas: PJE {1° e 2° Grau), SAJ (1° e 2° Grau) e SEEU.

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição
do documento.

Código autenticador: 08662e3b3b38185d61d099ec91571c94

A auienttctuade dessas informações pode ser verificada por rneio do endereço
eletrônico; https://certidoes.tjrn.jus.br/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, 25 de Fevereiro de 2025 ás 15:18



Câmara Munici
do Rodolfo Fernai iQ0S

I - Jiintar aos autos a publicação do Aviso de dispensa na forma publicada no Diário Oficial-

Fecam.

2 — Juntar ao autos o Decreto Legislativo que regulamenta a contratação direta;

3-0 ato uc nomeação do Agente de Contratação,' e,

4 - 0 ato de designação dos demais agentes públicos.

Rua r4ina fsiogreiros, 100
OfcH: SS830-000 / SSTS - 2100

Rodolfo Rorrtandos/RN

www.rodotfofomandos.rrt.toci.br
CMPJ: 24^.516.92^/0001-03

cmrfdos@gmail.com
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Publicado por: CLÁUDIO SEBASTlAO DOS SANTOS

Código Identificador: 62065342
Sub-Função: 031 - AÇAO LEGISLATIVA

Programa: 0001 - REESTRUTURAÇÃO E M0DERNI2AÇA0

DA ADMINISTRAÇÃO LEGISLATIVA
CAMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES

PROMULGAÇÃONatureza da Despesa: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATO DA PRESIDÊNCIA DE N& 001/2023

Fonte de Recurso; 15000000 - Recursos não Vinculados

de Impostos "Promulga o Projeto de Resolução de

n.s 001/2023, aprovado na 7^ Sessão

Ordinária, realizada no dia 10 de março
de 2023”.

Região: 0001 - Monte Alegre

.Monte Alegre/RN, Em 24/01/2023 por: Kleber Maciel de
Souza/Prefeito. O Presidente da Câmara Municipal de

Rodolfo Fernandes, Estado do Rio

Grande do Norte, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere o

artigo 50, XIII, do Regimento Interno,
Publicado por: Kleber Maciel de Souza

Código Identificador: 56845700

CONSIDERANDO a aprovação, pela

Câmara de Vereadores, do presente

Projeto de Resolução:

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAZINHO

DISPENSA

Alt, 12. PROMULGAR a Resolução de n.®

001, de 17 de março de 2023, oriunda

do Projeto de Resolução de n.° 001, de
24 de fevereiro de 2023, de autoria da

Mesa Diretora, cujo conteúdo faz parte

integrante do presente ato de

promulgação,

TERMO DE RATIFICAÇAO DE DISPENSA

TERMO DE RATIFICAÇAO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇAO NB.007/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^. 013/2023

Alt. 22, Publique-se e registre-se.O Presidente da Câmara Municipal de Parazinho/RN, no

uso de suas atribuições, em conformidade com o Inciso II,

do Alt. 75 da Lei 14.133/2021, vem através do presente,

RATIFICAR e AUTORIZAR a execução do objeto do

Processo Administrativo n2 007/2023, de Dispensa de

Licitação nas conformidades do Inciso VIII do Art, 72 da
Lei 14.133/2021 e em consonância Parágrafo Único do
Art. 72 da Lei mencionada anteriormente, DETERMINAR a

publicação em sítio eletrônico oficial. OBJETO:
Contratação de empresa para confecção de galeria

contendo as fotos dos Vereadores, na legislatura de 2023

a 2024; conforme especificações, quantitativo e

condições constantes no presente Termo de Referência.
EMPRESA VENCEDORA: A V COSTA LIMA LTDA, inscrita

sob 0 CNPJ; 31.650.135/0001-26. VALOR GLOBAL R$:
8.190,00 (oito mil, cento e noventa reais). DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS UTILIZADAS: ELEMENTOS DE DESPESAS:
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - PJ.

Rodolfo Fernandes/RN, em 17 de março

de 2023.

MINERVANIO MENEZES DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara

Parazinho/RN, em 15 de março de 2023.

CLÁUDIO SEBASTlAO DOS SANTOS

PRESIDENTE

13
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personalidade jurídica de direito privado

sob controle do poder público e as

fundações por ele Instituídas ou
mantidas:

li - Administração; órgão ou entidade

por meio do quai a Administração
Pública atua;

RESOLUÇÃO DE N.2 001. de 17 de

março de 2023. Ili - Atividades de gestão e fiscalização

de contrato: conjunto de ações que têm
por objetivo aferir o cumprimento dos

resultados previstos pela Administração

em suas avenças administrativas, bem

como prestar apoio à instrução

processual pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos

procedimentos relativos à alteração,
prorrogação, reequilíbrio, repactuaçào,

pagamento, eventual aplicação de
sanções, extinção dos contratos, dentre
outras:

Regulamenta o disposto no § 3s do art.
8® da Lei n® 14.133, de 1® de abril de

2021, para dispor sobre as regras para a

atuação do agente de contratação e da

equipe de apoio, o funcionamento da

comissão de contratação e a atuação

dos gestores e fiscais de contratos, no

âmbito da Câmara Municipal de Rodolfo

Fernandes/RN.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Rodolfo Fernandes, Estado do Rio

Grande do Norte, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere o

Regimento Interno, e tendo em vista o

disposto no art. 8®, § 3®, da Lei n®
14.133, de 1® de abril de 2021,

IV - Autoridade: agente público dotado

de poder de decisão;

V - Agente público: indivíduo que, em
virtude de eleição, nomeação,

designação, contratação ou qualquer
outra forma de Investidura ou vínculo,

exerce mandato, cargo, emprego ou

função em pessoa jurídica Integrante da

Administração Pública.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação

CAPITULO II
Art. 1° Esta Resolução dispõe sobre as

regras e diretrizes para a atuação do

agente de contratação, da equipe de

apoio, da comissão de contratação e

dos gestores e fiscais de contratos, nas
áreas de que trata a Lei n® 14,133, de
1® de abrii de 2021, no âmbito da

Câmara Municipal de Rodolfo

Fernandes/RN.

DA DESIGNAÇÃO

Agente de contratação

Art. 3® 0 agente de contratação e o

respectivo substituto serão designados

pela autoridade competente, em caráter
permanente ou especial, conforme o

disposto no art, 8® da Lei n® 14.133, de
2021.

Parágrafo único. O disposto no art. 176

da Lei n® 14.133, de 2021, aplica-se aos

Municípios com até vinte mil habitantes.

§ 1® Nas licitações que envolvam bens

ou serviços especiais, o agente de
contratação poderá ser substituído por
comissão de contratação formada por,

no mínimo, três membros, designados

nos termos do disposto no art. 5® e no

art. 10 desta Resolução, conforme

Art. 2® Para os efeitos do disposto nesta

Resolução, considera-se:

I ● Administração Pública: administração
direta e indireta da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios,
inclusive entidades comas

14
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estabelecido no § 2s do art. 8s da Lei

14.133, de 2021,

servidores efetivos ou empregados

públicos pertencentes aos quadros

permanentes da administração pública,

admitida a contratação de profissionais

para o assessoramento técnico.

§ 2s A autoridade competente poderá

designar, em ato motivado, mais de um

agente de contratação e deverá dispor
sobre a forma de coordenação e de

distribuição dos trabalhos entre eles.

Art. 72 Nas contratações que envolvam

bens ou serviços especiais cujo objeto

não seja rotineiramente contratado pela

administração, poderá ser contratado,

por prazo determinado, serviço de

empresa

especializado para assessorar os

agentes públicos responsáveis pela

condução da licitação.

Equipe de apoio

Art. 42 A equipe de apoio e os seus

respectivos substitutos serão

designados pela autoridade máxima do
órgão ou da entidade, ou por quem as
normas de organização administrativa

indicarem, para auxiliar 0 agente de

contratação ou a comissão de

contratação na licitação, observados os

requisitos estabelecidos no art. 10.

de profissionalou

§ 12 A empresa ou 0 profissional

especializado contratado na forma

prevista no caput assumirá

responsabilidade civil objetiva pela
veracidade e pela precisão das

informações prestadas, firmará termo

de compromisso de confidencialidade e

não poderá exercer atribuição própria e
exclusiva dos membros da comissão de

contratação.

Parágrafo único. A equipe de apoio
poderá ser composta por terceiros
contratados, observado 0 disposto no
art. 13.

Comissão de contratação

§ 22 A contratação de terceiros não

eximirá de responsabilidade os

membros da comissão de contratação,

nos limites das informações recebidas
do terceiro contratado.

Art, 52 Os membros da comissão de

contratação e os respectivos substitutos

serão designados pela autoridade

máxima do órgão ou da entidade, ou

por quem as normas de organização
administrativa estabelecerem,

observados os requisitos estabelecidos
no art. 10.

Gestores e fiscais de contratos

Art. 82 Os gestores e os fiscais de

contratos e os respectivos substitutos

serão representantes da administração

designados pela autoridade máxima do

órgão ou da entidade, ou por quem as
normas de organização administrativa

indicarem, para exercer as funções
estabelecidas no art. 21 ao art. 24.

observados os requisitos estabelecidos
no art. 10.

§ 12 A comissão de que trata 0 caput

será formada por agentes públicos
indicados pela administração, em

caráter permanente ou especial, com a
função de receber, de examinar e de

julgar documentos relativos às licitações

e aos procedimentos auxiliares.

§ 22 A comissão de que trata 0 caput

será formada por, no mínimo, três

membros, e será presidida por um
deles.

§ 12 Para 0 exercício da função, 0 gestor
e os fiscais de contratos deverão ser

formalmente cientificados da indicação

e das respectivas atribuições antes da

formalização do ato de designação.

§ 32 0 disposto no Decreto n2 9.759, de

11 de abril de 2019, não se aplica à

comissão de que trata 0 caput.
§ 22 Na designação de que trata 0

caput, serão considerados;Art. 62 Na licitação na modalidade

diálogo competitivo, a comissão de

contratação será composta por, no

mínimo, três membros que sejam

I - A compatibilidade com as atribuições

do cargo:

15
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pública;II - A complexidade da fiscalização;

II - Ter atribuições relacionadas a

licitações e contratos ou possuir

formação compatível ou qualificação

atestada por certificação profissional

emitida por escola de governo criada e

mantida pelo Poder Público; e

III - 0 quantitativo de contratos por

agente público; e

IV - A capacidade para o desempenho
das atividades.

§ 32 A eventual necessidade de

desenvolvimento de competências de

agentes públicos para fins de

fiscalização e de gestão contratual
deverá ser demonstrada no estudo

técnico preliminar e deverá ser sanada,
conforme 0 caso, previamente à
celebração do contrato, conforme 0

disposto no inciso X do § do art. 18
da Lei n^ 14.133, de 2021.

III - Não ser cônjuge ou companheiro de
licitantes ou contratados habituais da

administração nem tenha com eles

vínculo de parentesco, colateral ou por

afinidade, até 0 terceiro grau, ou de
natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista e civil.

§ 12 Para fins do disposto no inciso III do

caput, consideram-se contratados

habituais as pessoas físicas e jurídicas

cujo histórico recorrente de contratação
com 0 órgão ou com a entidade

evidencie significativa probabilidade de

novas contratações.

§ 42 Excepcional e motivadamente, a
gestão do contrato poderá ser exercida

por setor do órgão ou da entidade
designado pela autoridade de que trata
0 caput.

§ 52 Na hipótese prevista no § 42, 0

titular do setor responderá pelas

decisões e pelas ações tomadas no seu
âmbito de atuação.

§ 22 A vedação de que trata 0 inciso III

do caput incide sobre 0 agente público

que atue em processo de contratação
cujo objeto seja do mesmo ramo de

atividade em que atue 0 licitante ou 0

contratado habitual com 0 qual haja 0
relacionamento.

§ 62 Nos casos de atraso ou de falta de

designação, de desligamento e de
afastamento extemporâneo e definitivo

do gestor ou dos fiscais do contrato e

dos respectivos substitutos, até que seja

providenciada a designação, as
atribuições de gestor ou de fiscal
caberão ao responsável pela

designação, ressalvada previsão em
contrário em norma interna do órgão ou
da entidade.

§ 32 Os agentes de contratação, os seus

substitutos e 0 presidente da comissão
de contratação serão designados dentre

servidores efetivos ou empregados

públicos dos quadros permanentes da
administração pública.

0 encargo de agente deArt. 11,

contratação, de integrante de equipe de

apoio, de integrante de comissão de

contratação, de gestor ou de fiscal de

contratos não poderá ser recusado pelo

agente público.

Art. 92 Os fiscais de contratos poderão

ser assistidos e subsidiados por
terceiros pelacontratados

administração, observado 0 disposto no
art. 26.

§ 12 Na hipótese de deficiência ou de
limitações técnicas que possam impedir

0 cumprimento diligente das

atribuições, 0 agente público deverá
comunicar 0 fato ao seu superior

hierárquico.

Requisitos para a designação

Art. 10. O agente público designado

para 0 cumprimento do disposto nesta
Resolução deverá preencher os

seguintes requisitos:

§ 22 Na hipótese prevista no § 12, a
autoridade competente poderá

providenciar a qualificação prévia do

I - Ser, preferencialmente, servidor
efetivo ou empregado público dos

quadros permanentes da administração

16
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servidor para o desempenho das suas

atribuições, conforme a natureza e a

complexidade do objeto, ou designar

outro servidor com a qualificação

requerida, observado o disposto no § 3^
do art. 82.

Caberá ao agente deArt. 14.

contratação, em especial:

I - Tomar decisões em prol da boa

condução da licitação, dar impulso ao

procedimento, inclusive por meio de
demandas às áreas das unidades de

contratações, descentralizadas ou não,

para fins de saneamento da fase

preparatória, caso necessário:

Princípio da segregação das funções

Art. 12. 0 princípio da segregação das

funções veda a designação do mesmo

agente público para atuação simultânea

em funções mais suscetíveis a riscos, de

modo a reduzir a possibilidade de

ocultação de erros e de ocorrência de

fraudes na contratação.

II - Acompanhar os trâmites da licitação

e promover diiigências, se for o caso,

para que o calendário de contratação de

que trata o inciso III do caput do art. 11

do Decreto n® 10.947, de 25 de janeiro

de 2022, seja cumprido, observado,

ainda, o grau de prioridade da

contratação: e
Parágrafo único,

princípio da segregação de funções de

que trata o caput:

A aplicação do
III - Conduzir e coordenar a sessão

púbiica da iicitação e promover as

seguintes ações:
I - Será avaliada na situação fática

processual: e a) receber, examinar e decidir as

impugnações e os pedidos de
esclarecimentos ao edital e aos seus

anexos e requisitar subsídios formais

aos responsáveis pela elaboração
desses documentos, caso necessário:

II - Poderá ser ajustada, no caso
concreto, em razão:

a) da consolidação das linhas de defesa;
e

b) verificar a conformidade da proposta

mais bem classificada com os requisitos

estabelecidos no edital;

b) de características do caso concreto

tais como o valor e a complexidade do

objeto da contratação.
c) verificar e julgar as condições de

habilitação:Vedações

Art. 13. 0 agente público designado

para atuar na área de licitações e
contratos e o terceiro que auxilie a

condução da contratação, na qualidade

de integrante de equipe de apoio, de

profissional especializado ou de

funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica,

deverão observar as vedações previstas

no art. 9s da Lei ns 14.133, de 2021.

d) sanear erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas; e

e) encaminhar à comissão de

contratação, quando for o caso:

1. os documentos de habilitação, caso

se verifique a possibilidade de

saneamento de erros ou de falhas que
não alterem a substância dos

documentos e a sua validade jurídica,

conforme o disposto no § 1^ do art. 64
da Lei n^ 14,133, de 2021; e

CAPÍTULO III
2. os documentos relativos aos

procedimentos auxiliares previstos no
art. 78 da Lei n® 14.133, de 2021:

DA ATUAÇAO E DO FUNCIONAMENTO

Atuação do agente de contratação
f) negociar, quando for o caso,

condições mais vantajosas com o

17
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ensejará motivação formal, a ser
juntada aos autos do processo.

§ ?e As diligências de que trata o § 69
observarão as normas internas do órgão
ou da entidade, inclusive quanto ao

fluxo procedimental.

Art. 15. 0 agente de contratação
contará com o auxílio dos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle
interno do próprio órgão ou entidade
para o desempenho das funções
essenciais à execução das suas funções,

primeiro colocado;

g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de
apoio; e

i) encaminhar o processo instruído, após
encerradas as fases de julgamento e de

habilitação e exauridos os recursos
administrativos, à autoridade superior

para adjudicação e para homologação.

§ 19 0 agente de contratação será
auxiliado, na fase externa, por equipe

de apoio, de que trata o art. 49, e
responderá individualmente pelos atos
que praticar, exceto quando induzido a
erro pela atuação da equipe,

§ 29 A atuação do agente de
contratação na fase preparatória deverá
ater-se ao acompanhamento e às
eventuais diligências para o fluxo
regular da instrução processual.

§ 32 Na hipótese prevista no § 29, o
agente de contratações estará
desobrigado da elaboração de estudos
preliminares, de projetos e de
anteprojetos, de termos de referência,
de pesquisas de preço e,
preferencialmente, de minutas de
editais.

§ 42 Para fins do acompanhamento de
que trata 0 inciso II do caput, 0 setor de
contratações enviará ao agente de
contratação 0 relatório de riscos de que
trata 0 art. 19 do Decreto n2 10.947, de

2022, com atribuição ao agente de

impulsionar os processos constantes do
plano de contratações anual com
elevado risco de não efetivação da

contratação até 0 término do exercício.

§ 59 Observado 0 disposto no art. 10
deste Decreto, 0 agente de contratação

poderá delegar as competências de que
tratam os incisos I e II do caput, desde

que seja devidamente justificado e que
não incidam as vedações previstas no

art. 13 da Lei n® 9.784, de 29 de janeiro
de 1999.

§ 69 0 não atendimento das diligências
do agente de contratação por outros
setores do órgão ou da entidade

§ 19 0 auxílio de que trata 0 caput se

dará por meio de orientações gerais ou
em resposta a solicitações de apoio,
hipótese em que serão observadas as
normas internas do órgão ou da

entidade quanto ao fluxo procedimental.

§ 29 Sem prejuízo do disposto no § 19, a
solicitação de auxílio ao órgão de
assessoramento jurídico se dará por
meio de consulta específica, que

conterá, de

individualizada, a dúvida jurídica a ser
dirimida.

forma clara e

§ 39 Na prestação de auxílio, a unidade
de controle interno observará a

supervisão técnica e as orientações
normativas do órgão central do Sistema
de Controle Interno do Poder Executivo
Federal e se manifestará acerca dos

aspectos de governança, gerenciamento
de riscos e controles internos

administrativos da gestão de

contratações.

§ 49 Previamente à tomada de decisão,
agente de contratação considerará

eventuais manifestações apresentadas

pelos órgãos de assessoramento jurídico
e de controle interno, observado 0

disposto no inciso VII do caput e no § 19
do art. 50 da Lei n9 9.784, de 29 de

janeiro de 1999.

Atuação da equipe de apoio

Art. 16. Caberá à equipe de apoio

auxiliar 0 agente de contratação ou a
comissão de contratação no exercício de

suas atribuições.

Parágrafo único. A equipe de apoio

0
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contará com o auxílio dos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle

interno do próprio órgão ou entidade,
nos termos do disposto no art. 15.

Para fins do disposto nestaArt. 19.

Resolução, considera-se:

1 - Gestão de contrato - a coordenação
das atividades relacionadas à

fiscalização técnica, administrativa e

setorial e dos atos preparatórios à

instrução processual e ao

encaminhamento da documentação

pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos

relativos à prorrogação, à alteração, ao

reequilíbrio, ao pagamento, à eventual

aplicação de sanções e à extinção dos
contratos, entre outros;

Funcionamento da comissão de

contratação

Caberá à comissão deArt. 17.

contratação:

I - Substituir 0 agente de contratação,

observado o disposto no art. 14, quando

a licitação envolver a contratação de

bens ou serviços especiais, desde que

atendidos os requisitos estabelecidos no
§ 1® do art. 3® e no art. 10: II - Fiscalização técnica

acompanhamento do contrato com o

objetivo de avaliar a execução do objeto
nos moldes contratados e, se for o caso,

aferir se a quantidade, a qualidade, o

tempo e o modo da prestação ou da

execução do objeto estão compatíveis
com os indicadores estabelecidos no

edital, para fins de pagamento,

conforme o resultado pretendido pela

administração, com o eventual auxílio
da fiscalização administrativa;

0

II - Conduzir a licitação na modalidade

diálogo competitivo, observado o

disposto no art. 14;

III - Sanar erros ou falhas que não
alterem a substância dos documentos

de habilitação e a sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado

registrado e acessível a todos, e
atribuir-lhes eficácia para fins de

habilitação e de classificação; e

III - Fiscalização administrativa - o

acompanhamento dos aspectos

administrativos contratuais quanto às

obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas e quanto ao controle do

contrato administrativo no que se refere

a revisões, a reajustes, a repactuações
e a providências tempestivas nas

hipóteses de inadimplemento; e

Receber, examinar e julgar
relativos

IV

documentos

procedimentos auxiliares previstos no
art. 78 da Lei n® 14.133, de 2021,

observados os requisitos estabelecidos

em regulamento.

aos

Parágrafo único. Quando substituírem o

agente de contratação, na forma
prevista no inciso 1 do caput, os
membros da comissão de contratação

responderão solidariamente pelos atos

praticados peta comissão, exceto o
membro que expressar posição
individual divergente, a qual deverá ser

fundamentada e registrada em ata

lavrada na reunião em que houver sido
tomada a decisão.

Fiscalização setorial

acompanhamento da execução do

contrato nos aspectos técnicos ou

administrativos quando a prestação do

objeto ocorrer concomitantemente em
setores distintos ou em unidades

desconcentradas de um órgão ou uma
entidade.

IV 0

§ 1® As atividades de gestão e de

fiscalização dos contratos deverão ser

realizadas de forma preventiva,

rotineira e sistemática e exercidas por

agentes públicos, por equipe de
fiscalização ou por agente público

único, assegurada a distinção das
atividades.

Art. 18. A comissão de contratação

contará com o auxílio dos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle
interno do próprio órgão ou entidade,

nos termos do disposto no art. 15.

Atividades de gestão e fiscalização de
contratos
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§ 22 A distinção das atividades de que

trata o § 1® não poderá comprometer o

desempenho das ações relacionadas à

gestão do contrato.

relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da finalidade

da administração;

§ 32 Para fins da fiscalização setorial de

que trata 0 inciso IV do caput, 0 órgão

ou a entidade poderá designar

representantes para atuarem como

fiscais setoriais nos locais de execução
do contrato.

V - Coordenar os atos preparatórios à

instrução processual e ao envio da

documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos

procedimentos de que trata 0 inciso I do

caput do art. 19:

VI - Elaborar 0 relatório final de que
trata a alínea "d" do inciso VI do § 32 do

art. 174 da Lei n2 14.133, de 2021, com

as informações obtidas durante a

execução do contrato;

Art. 20. Deverão ser observados os

procedimentos estabelecidos no manual

técnico operacional para a execução das

atividades de gestão e de fiscalização

dos contratos, de que trata 0 art. 19,

editado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria VII ● Coordenar a atualização continua

do relatório de riscos durante a gestão

do contrato, com apoio dos fiscais

técnico, administrativo e setorial;

Especial

Desburocratização, Gestão e Governo

Digital do Ministério da Economia.

d e

Gestor de contrato

VIII - Emitir documento comprobatório

da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto

ao cumprimento de obrigações

assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na

execução contratual, baseado em

indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, a constarem do cadastro de

atesto de cumprimento de obrigações

conforme disposto em regulamento:

Art. 21. Caberá ao gestor do contrato e,
nos seus afastamentos e seus

impedimentos legais, ao seu substituto,

em especial:

I - Coordenar as atividades relacionadas

à fiscalização técnica, administrativa e

setorial, de que tratam os incisos II, III e

IV do caput do art. 19;

II - Acompanhar os registros realizados

pelos fiscais do contrato das ocorrências

relacionadas à execução do contrato e
as medidas adotadas, e informar à

autoridade superior aquelas que

ultrapassarem a sua competência:

IX - Realizar 0 recebimento definitivo do

objeto do contrato referido no art. 25,

mediante termo detalhado que

comprove 0 atendimento das exigências
contratuais: e

III - Acompanhar a manutenção das

condições de habilitação do contratado,

para fins de empenho de despesa e de

pagamento, e anotar os problemas que

obstem 0 fluxo normal da liquidação e

do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais;

X ● Tomar providências para a

formalização de processo administrativo

de responsabilização para fins de

aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata 0 art. 158 da

Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo agente

ou pelo setor competente para tal,
conforme 0 caso.Coordenar a rotina de

acompanhamento e de fiscalização do

contrato, cujo histórico de

gerenciamento deverá conter todos os

registros formais da execução, a

exemplo da ordem de serviço, do

registro de ocorrências, das alterações e

das prorrogações contratuais, e elaborar

IV

Fiscal técnico

Caberá ao fiscal técnico doArt, 22,

contrato e, nos seus afastamentos e

seus impedimentos legais, ao seu

substituto, em especial:
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1 - Prestar apoio técnico e operacional ao

gestor do contrato com informações
pertinentes às suas competências:

pelo contratado, conforme o disposto no

inciso VIII do caput do art. 21; e

X - Realizar o recebimento provisório do

objeto do contrato referido no art, 25,
mediante termo detaihado que

comprove o cumprimento das

exigências de caráter técnico.

Anotar no histórico de

gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do

contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados:

II

Fiscal administrativo

Art. 23. Caberá ao fiscal administrativo

do contrato e, nos seus afastamentos e

seus impedimentos legais, ao seu

substituto, em especial:

III - Emitir notificações para a correção

de rotinas ou de qualquer inexatidão ou

irregularidade constatada, com a

definição de prazo para a correção:

I - Prestar apoio técnico e operacional ao

gestor do contrato, com a realização das
tarefas relacionadas ao controle dos

prazos relacionados ao contrato e à
formalização de apostilamentos e de

termos aditivos, ao acompanhamento

do empenho e do pagamento e ao

acompanhamento de garantias e glosas:

IV - Informar ao gestor do contato, em

tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que

ultrapassem a sua competência, para
que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso;

V - Comunicar imediatamente ao gestor

do contrato quaisquer ocorrências que

possam inviabilizar a execução do
contrato nas datas estabelecidas;

II - Verificar a manutenção das

condições de habilitação da contratada,

com a solicitação dos documentos

comprobatórios pertinentes, caso
necessário;

VI - Fiscalizar a execução do contrato

para que sejam cumpridas as condições
estabelecidas, de modo a assegurar os

melhores resultados para a

administração, com a conferência das
notas fiscais e das documentações

exigidas para o pagamento e. após o

ateste, que certifica o recebimento

provisório, encaminhar ao gestor de

contrato para ratificação:

111 - Examinar a regularidade no
recolhimento das contribuições fiscais,

trabalhistas e previdenciárias e, na

hipótese de descumprimento, observar
0 disposto em ato do Secretário de
Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo

Digital do Ministério da Economia;

VII - Comunicar ao gestor do contrato,

em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual;

IV - Atuar tempestivamente na solução

de eventuais problemas relacionados ao

descumprimento das obrigações

contratuais e reportar ao gestor do

contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;VIII - Participar da atualização do
relatório de riscos durante a fase de

gestão do contrato, em conjunto com o
fiscal administrativo e com o setorial,

conforme o disposto no inciso VII do

caput do art. 21;

V - Participar da atualização do relatório

de riscos durante a fase de gestão do

contrato, em conjunto com o fiscal
técnico e com o setorial, conforme o

disposto no inciso VII do caput do art.
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as

informações necessárias, na elaboração

do documento comprobatório da

avaliação realizada na fiscalização do

cumprimento de obrigações assumidas

21;

VI ● Auxiliar o gestor do contrato com as

informações necessárias, na elaboração

do documento comprobatório da

21
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Apoio dos órgãos de assessoramento

jurídico e de controie interno

avaliação realizada na fiscalização do

cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, conforme o disposto no

inciso VIII do caput do art. 21; e Art. 27. 0 gestor do contrato e os
fiscais técnico, administrativo e setorial

serão auxiliados pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle

interno vinculados ao órgão ou à

entidade promotora da contratação, os

quais deverão dirimir dúvidas e

subsidiá-los com Informações para

prevenir riscos na execução do contrato,

conforme o disposto no art. 15.

VII - Realizar o recebimento provisório

do objeto do contrato referido no art.
25, mediante termo detalhado que

comprove o cumprimento das

exigências de caráter administrativo.

Fiscal setorial

Caberá ao fiscal setorial doArt. 24,

contrato e, nos seus afastamentos e

seus impedimentos legais, ao seu

substituto exercer as atribuições de que
tratam o art. 22 e o art. 23.

Decisões sobre a execução dos
contratos

Art. 28. As decisões sobre as

solicitações e as reclamações

relacionadas à execução dos contratos e

os indeferimentos aos requerimentos

manifestamente

meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do

contrato serão efetuados no prazo de

um mês, contado da data do protocolo

do requerimento, exceto se houver

disposição legal ou cláusula contratual

que estabeleça prazo específico.

Recebimento provisório e definitivo

impertinentes,Art. 25. 0 recebimento provisório ficará

a cargo dos fiscais técnico,
administrativo ou setoriai e o

recebimento definitivo, do gestor do

contrato ou da comissão designada pela

autoridade competente.

Parágrafo único. Os prazos e os

métodos para a realização dos

recebimentos provisório e definitivo

serão definidos em regulamento ou no

contrato, nos termos no disposto no § 3^
do art. 140 da Lei ne 14.133, de 2021.

§ 19 0 prazo de que trata o caput

poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, desde que motivado.

§ 2® As decisões de que trata o caput

serão tomadas pelo fiscal do contrato,

pelo gestor do contrato ou pela

autoridade superior, nos limites de suas

competências.

Terceiros contratados

Art. 26, Na hipótese da contratação de

terceiros para assistir e para subsidiar
os fiscais de contrato nos termos do

disposto nesta Resolução, será

observado o seguinte:

CAPITULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

I - A empresa ou o profissional

contratado assumirá responsabilidade

civil objetiva pela veracidade e pela

precisão das informações prestadas,
firmará termo de compromisso de

confidencialidade e não poderá exercer

atribuição própria e exclusiva de fiscal
de contrato; e

Orientações gerais

Art. 29, A Mesa Diretora desta Câmara

Municipal, no âmbito de sua

competência, poderá expedir normas
internas relativas aos procedimentos

operacionais a serem observados na

atuação na área de licitações e

contratos do agente de contratação, da

equipe de apoio, da comissão de

contratação, dos gestores e fiscais de

contratos, desde que observadas as

II - A contratação de terceiros não
eximirá o fiscal do contrato da

responsabilidade, nos limites das
informações recebidas do terceiro
contratado.
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disposições desta Resolução.

Art.30. Os casos omissos decorrentes da

aplicação desta Resolução serão

dirimidos pela Administração deste

Poder Legislativo.

Publicado por: Minen/anio Menezes Oliveira

Código Identificador: 60600125

Art.31. A administração da Casa,

através de sua direção geral, poderá

expedir normas complementares para a

execução desta Resolução, bem como

disponibilizar em meio eletrônico
informações adicionais.

CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES

PROMULGAÇÃO

ATO DA PRESIDÊNCIA DE 002/2023

"Promulga o Projeto de Resolução de

n.2 002/2023, aprovado na 8- Sessão
Ordinária, realizada no dia 17 de março
de 2023".

Art. 32. O Secretário de Gestão da

Secretaria

Desburocratização, Gestão e Governo

Digitai do Ministério da Economia

poderá editar normas complementares
necessárias à execução do disposto

nesta Resolução.

Especial d e

O Presidente da Câmara Municipal de
Rodolfo Fernandes, Estado do Rio

Grande do Norte, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere o

artigo 50, XIII, do Regimento Interno,Vigência

Art. 33. Esta Resolução entra em vigor

na data da sua publicação.
CONSIDERANDO a aprovação, pela

Câmara de Vereadores, do presente

Projeto de Resolução;

Art. 1®. PROMULGAR a Resolução de n.®

002, de 17 de março de 2023, oriunda

do Projeto de Resolução de n.® 002, de

08 de março de 2023, de autoria da

Mesa Diretora, cujo conteúdo faz parte

integrante do presente ato de

promulgação.

MINERVANIO MENEZES

Presidente

Alt. 2®. Publique-se e registre-se.

Rodolfo Fernandes/RN, em 17 de março

de 2023.
MILIANO BARBOSA

1® Secretário

MINERVÂNIO MENEZES DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara
MEYRE BEZERRA

Vice-Presidente

RUAN RODRIGO

2® Secretário
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identificável por meio de características
tais como:

a) ostentação; demonstração de pompa,
luxo, esplendor, em atos públicos ou
particulares;

b) opulência; abundância de riqueza,
requintada, luxuosa, esplendorosa;

c) forte apelo estético: chamamento
para o lindo, para o maravilhoso;

d) requinte; excesso de refinamento,
transbordamento de delicadeza;

II - bem de qualidade comum: bem de
consumo com baixa ou moderada
elasticidade-renda da demanda:

111 - bem de consumo: todo material que
atenda a. no mínimo, um dos seguintes
critérios:

a) durabilidade; em uso normal, perde
reduz as suas condições de uso, no

prazo de dois anos:

b) fragilidade: facilmente quebradiço ou
deformável. de modo irrecuperável ou

com perda de sua identidade;

c) perecibilidade: sujeito a modificações
químicas ou físicas que levem à
deterioração ou à perda de suas
condições de uso com o decorrer do
tempo:

d) incorporabilidade; destinado à
incorporação em outro bem, ainda que
suas características originais sejam
alteradas, de modo que sua retirada
acarrete prejuízo a essência do bem
principal; ou

e) transformabilidade: adquirido para
fins de utilização como matéria-prima
ou matéria intermediária para a geração
de outro bem: e

IV - elasticidade-renda da demanda:
razão entre a variação percentual da

quantidade demandada e a variação
percentual da renda média, levando a
classificação de bens normais, inferiores
ou superiores.

Classificação dos Bens

RESOLUÇÃO DE N.9 002, DE 17 DE
MARÇO DE 2023.

Regulamenta o disposto no artigo 20 da
Lei n2 14.133, de l^ de abril de 2021,

estabelecer o enquadramento dospara

bens de consumo adquiridos para suprir
os órgãos edemandas

departamentos da Câmara Municipal de
Rodolfo Fernandes nas categorias de

qualidade de comum e de luxo.

a s

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Rodolfo Fernandes, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere o
Regimento Interno, e tendo em vista o
disposto no art. 20, da Lei n® 14.133, de
15 de abril de 2021,

Objeto e âmbito de aplicação

ou

12 - A presente ResoluçãoArt.

regulamenta os limites para o
enquadramento dos bens de consumo
nas categorias comum e luxo, nos
termos do disposto no artigo 20, da Lei
Federal n^. 14.133, de 01 de abril de

estabelecer o2021, para

enquadramento dos citados bens a
adquiridos para suprir asserem

demandas das estruturas do Poder
Legislativo de Rodolfo Fernandes.

Parágrafo único - Esta resolução o
aplica-se às contratações realizadas

utilização de recursos oriundoscom a

do Duodécimo.

Definições

Art. 22 - Para fins do disposto nesta

Resolução, considera-se:

I - bem de luxo; bem de consumocom
alta elasticidade-renda da demanda.
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Deverá ser levado em identificação de demandas por bens de
consumo de luxo, nos termos do

disposto no caput, do presente artigo,

as requisições de compras retornarão
aos setores requisitantes para

supressão ou substituição dos bens
demandados.

Art. 36

consideração no enquadramento do
bem como de luxo, conforme

conceituado no inciso I, do artigo

anterior, as seguintes variáveis:

I - relatividade econômica - variáveis

econômicas que incidem sobre o preço

do bem. principalmente a facilidade ou

a dificuldade logística de acesso ao
bem;

Normas Complementares

Art. 76-0 Controle Interno poderá

editar normas complementares para a

execução do disposto nesta Resolução.II - relatividade temporal - mudança das

variáveis mercadológicas do bem ao

longo do tempo, em função de aspectos
como:

Vigência

Art. 86. Esta Resolução entra em vigor

na data da sua publicação.a) evolução tecnológica;

b) tendências sociais;

c) alterações de disponibilidade no
mercado;

d) modificações no processo de

suprimento logístico.
MINERVANIO MENEZES

Presidente
Art. 46 - Não será enquadrado como

bem de luxo aquele que, mesmo

considerado na definição do inciso I, do

artigo 2s, desta Resolução;

I - for adquirido a preço equivalente ou

inferior ao preço do bem de qualidade
comum de mesma natureza:

MILIANO BARBOSA

16 Secretário

II - tenha as características superiores

justificadas em face da estrita atividade

do órgão ou da entidade. MEYRE BEZERRA

Vice-PresidenteVedação a aquisição de artigos de luxo

Art. 56 - É vedada a aquisição de bens
de consumo enquadrados como bens de

luxo, nos termos desta Resolução, em

atendimento ao disposto no artigo 20,
da Lei Federal n6, 14.133, de 01 de abril

de 2021.

RUAN RODRIGO

26 Secretário

Art. 66 - As unidades de contratação dos

órgãos e das entidades deste Poder

Legislativo, em conjunto com as
unidades técnicas, identificarão os bens

de consumo de luxo, constantes das

requisições de compras formalizadas

pelos ordenadores de despesas.

Parágrafo único. Na hipótese de
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que trata o art, 2^ deste Ato, em observância aos
objetivos da isonomia e da justa competição.

CÂMARA MUNICiPAL DE RODOLFO FERNANDES

ATOS
Parágrafo único. Não se apiica o disposto no caput
quando a contratação exigir capitai social mínimo e
estrutura mínima, com equipamentos, instalações^e
equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução
do objeto incompatíveis com a natureza profissional da

física, conforme demonstrado em estudo técnico

ATO DA MESA DE 011, DE 12 DE
DEZEMBRO DE 2023.

pessoa

preliminar.Estabelece procedimentos para a participação de pessoa
física nas contratações públicas de que trata a Lei n^
14.133, de 1® de abril de 2021. no âmbito do Poder
Legislativo Municipal.

CAPÍTULO II

DO EDITAL

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO
FERNANDES, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso
de suas atribuições legais, com base no art.17, VII, do
regimento Interno, resolve,

Seção única
Das Regras específicas

Art. 49 0 edital ou o aviso de contratação direta deverá
conter, dentre outras cláusulas:

capítulo I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
I - Exigência de certidões ou atestados de qualificação
técnica, quando couber, expedidos por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, que comprovem ter as

físicas fornecido os materiais ou prestado os
Seção I

Do Objeto pessoas

serviços compatíveis como objeto da licitação;

II - Apresentação pelo adjudicatário dos seguintes
documentos, no mínimo;Art. 1® Este Ato estabelece procedimentos para a

participação de pessoa física nas contratações públicas
de que trata a Lei n^ 14.133, de 1^ de abril de 2021. no
âmbito do Poder Legislativo Municipal.

Fazenda federal.a) prova de regularidade perante a
estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante,
ou outra equivalente, na forma da lei;

b) prova de regularidade perante a Seguridade Social e
trabalhista;

c) certidão negativa de insolvência civil;

d) declaração de que atende os requisitos do edital ou do
aviso de contratação direta;

e) declaração de inexistência de fato impeditivo para
licitar ou contratar com Administração Pública.

III - exigência de a pessoa física, ao ofertar seu lance ou
proposta, acrescentar o percentual de 20% {vinte por
cento) do valor de comercialização a título de
contribuição patronal à Seguridade Social, para fins de
melhor avaliação das condições da contratação pela
Administração,

IV - exigência do cadastramento da pessoa física no
Sistema de Registro Cadastral Unificado (Sicaf).

Parágrafo único, 0 valor de que trata o inciso 111 deverá

Art. 29 Para efeito deste Ato, considera-se pessoa física
todo 0 trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de

fins de execução do objeto dasubordinação para

contratação pública, incluindo os profissionais liberais nao
enquadrados como sociedade empresária ou empresário
individual, nos termos das legislações específicas, que

participa ou manifesta a intenção de participar de
de contratação pública, sendo equiparado aprocesso

fornecedor ou ao prestador de serviço que, em
atendimento à solicitação da Administração, oferece
proposta.

Seção II
Da Abertura a pessoas físicas

Art. 39 Os editais ou os avisos de contratação direta
deverão possibilitar a contratação das pessoas físicas de
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ser subtraído do vaior da proposta final do adjudicatário e

recolhido, pela Administração, ao Instituto Nacional do

Seguro Social (INSS).

Publicado por; Minervanio Menezes Oliveira

código Identificador. 20740382CAPITULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS

Seção única
Das Orientaçõesgerais

CAMARA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA

DISPENSA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO - DISPENSA

0122023Art. 52 Os casos omissos serão dirimidos pela Mesa

Diretora, que poderá expedir normas complementares

para a execução desta norma, bem como disponibilizar
em meio eletrônico informações adicionais.

0 Município de RUY BARBOSA, através do(a) PREFEITURA

MUNICIPAL, inscrito{a) no CNPJ sob 0 n®

08.002.180/0001-52, representado por JOÃO RODRIGUES
DE MOURA, PREFEITA MUNICIPAL, doravante

denominado(a) CONTRATANTE, e JOSÉ LEÓNCIO
GONÇALVES, inscrito no CPF: 179.898.978-65, com

endereço na Praça Miguel de Moura, 29 - Centro, Ruy

Barbosa/RN, já qualificados no contrato inicial,

determinaram por meio deste, alterar o referido contrato,

consubstanciado nas seguintes cláusulas:

Art. 6® Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

MINERVANIO MENEZES

Presidente

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

MILIANO BARBOSA

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo

de vigência do contrato até 31 de dezembro de 2023 com

a mesma quantidade de serviços, nos termos do art. 57,
inciso II, da Lei Federal n® 8.666/93.

1® Secretário

EVANEIDE BEZERRA

Vice-Presidente
CLAUSUtA SEGUNDA - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO DO CONTRATO

RUAN RODRIGO

Visando manter o equilíbrio financeiro do contrato, fica

acrescido ao valor inicialmente pactuado o montante de
R$ 3.000,00 (três mii reais) a serem liberados em 1 única

parcela.

2® Secretário

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente da presente alteração correrá à

conta do Orçamento de 2023.
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G a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao

termo de referência ou ao projeto básico a serem

elaborados caso se conclua pela viabilidade da

contratação;

Riacho de Santana/RN, 05/12/2023

II - Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam

similares ou correspondentes entre si;
Publicado por: LUiS CAVALCAMi PEREIRA

Código Identificador: 55874103

III - Contratações interdependentes: aquelas que, por

guardarem relação direta na execução do objeto, devem

ser contratadas juntamente para a plena satisfação da

necessidade da Administração;

CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES

ATOS

ATO DA MESA DE N& 012, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2023. IV - Requisitante: agente ou núcleo responsável por

identificar a necessidade de contratação de bens,

serviços e obras e requerê-la:
Estabelece procedimentos para a elaboração dos Estudos
Técnicos Preliminares - ETP, para aquisição de bens e

contratação de serviços e obras de que trata a Lei n^

14.133, de 12 de abril de 2021, no âmbito do Poder

Legislativo Municipal.

V - Área técnica: agente ou núcleo com conhecimento
técnico-operacional sobre o objeto demandado,

responsável por analisar o documento de formalização de

demanda, e promover a agregação de valor e a

compilação de necessidades de mesma natureza; e

VI - Equipe de planejamento da contratação: conjunto de

agentes que reúnem as competências necessárias à

completa execução das etapas de planejamento da
contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos

técnicos-operacionals e de uso do objeto, licitações e

contratos, dentre outros.

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE RODOLFO

FERNANDES, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no USO

de suas atribuições legais, com base no art.l7, VII, do

regimento Interno, resolve.

§ 12 Os papéis de requisitante e de área técnica poderão

ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade,

desde que, no exercício dessas atribuições, detenha

conhecimento técnico-operacional sobre o objeto

demandado, observado o disposto no inciso III do caput.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Dos Objeto

§ 22 A definição dos requisitantes, das áreas técnicas e da

equipe de planejamento da contratação não ensejará,

obrigatoriamente, a criação de novas estruturas nas
unidades organizacionais dos órgãos e das entidades.

Art. 12 Este Ato dispõe sobre a elaboração dos Estudos
Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a

contratação de serviços e obras de que trata a Lei ns
14.133, de 12 de abril de 2021, no âmbito do Poder

Legislativo Municipal.
CAPÍTULO II

DA ELABORAÇAO

Das Definições
Das Diretrizes gerais

Art. 22 Para fins do disposto neste Ato, considera-
Art. 32 0 ETP deverá evidenciar 0 problema a ser

resolvido e a melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e

ambiental da contratação.

se:

I - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma

contratação que caracteriza 0 interesse público envolvido

Art. 42 0 ETP deverá estar alinhado com 0 Plano Anual de

Contratações e com 0 Plano Diretor de Logística
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VI- Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e
dos documentos que lhe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar

por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII- Justificativas para o parcelamento ou não da solução;

VIII- Contratações correlatas e/ou interdependentes:

IX- Demonstrativo da previsão da contratação no Plano
Anual de Contratações, de modo a indicar o seu
alinhamento com o instrumento de planejamento do

órgão;

X- Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos

de economicidade e de melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

XI- Providências a serem adotadas pela Administração

previamente a celebração do contrato, tais como
adaptações no ambiente do órgão, necessidade de
obtenção de licenças, outorgas ou autorizações,
capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual:

Sustentável, além de outros instrumentos de

planejamento da Administração.

Art. 53 O ETP será elaborado conjuntamente por

servidores da área técnica e requisitante ou, quando

houver, pela equipe de planejamento da contratação,
observado 0 § do art. 2-.

Do Conteúdo

Art. 62 Com base no Plano Anual de Contratações,

deverão ser registrados no ETP os seguintes elementos:

I- Descrição da necessidade da contratação, considerando
0 problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse
público;

II- Descrição dos requisitos da contratação necessários e
suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e

práticas de sustentabilidade, observadas as leis ou
regulamentações específicas,
mínimos de qualidade e desempenho;

Ml- Levantamento de mercado, que consiste na análise

das alternativas possíveis, e justificativa técnica e

econômica da escolha do tipo de solução a contratar,

podendo, entre outras opções:

a) ser consideradas contratações similares feitas por
outros órgãos e entidades públicas, bem como por
organizações privadas, no contexto nacional ou
internacional, com objetivo de identificar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor
atendam ãs necessidades da Administração;

b) ser realizada audiência e/ou consulta pública,
preferencialmente na forma eletrônica, para coleta de
contribuições;

bem como padrões

XII- Descrição de possíveis impactos ambientais e
respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de
baixo consumo de energia e de outros recursos, bem

logística reversa para desfazimento e reciclagem decomo

bens e refugos, quando aplicável; e

XIII- Posicionamento conclusivo sobre a adequação da

contratação para 0 atendimento da necessidade a que se
destina.

§12 O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos
incisos I, V, VI, VII e Xlll do "caput" deste artigo e,

quando não contemplar os demais elementos, apresentar
as devidas justificativas.

nos

§22 Caso, após 0 levantamento do mercado de que trata 0

III, a quantidade de fornecedores for consideradamciso

restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam a

participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-
os sempre que possível.

c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens
ou do acesso a bens. ser avaliados os custos e os

benefícios de cada opção para escolha da alternativa
vantajosa, prospectando-se arranjos inovadores emmais

sede de economia circular.
§32 Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve
privilegiar a consecução dos objetivos de uma
contratação, nos termos do art. 11 da Lei n® 14.133, de
2021, em detrimento de modelagem de contratação
centrada em exigências meramente formais.

Art. 72 Durante a elaboração do ETP deverão ser
avaliadas:

IV- Descrição da solução como um todo, inclusive das
exigências relacionadas à manutenção e à assistência
técnica, quando for 0 caso;

V- Estimativa das quantidades a serem contratadas,
acompanhadas das memórias de cálculo e dos
documentos que lhe dão suporte, considerando a
interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala:

A possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias
e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem, serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à

I.
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competitividade do processo licitatóri

II. eficiência do respectivo contrato, nos termos do §2= do art. 25 da
lei n® 14.133, de 2021;

III. A necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de

contratação direta, que os serviços de manutenção e assistência
técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou

disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada

em distância compatível com suas necessidades, conforme dispõe
0 §4® do art. 40 da lei n® 14.133, de 2021; e

IV. As contratações anteriores voltadas ao atendimento de

necessidade idêntica ou semelhante à atual, como forma de

melhorar a performance contratual, em especial nas contratações

de execução continuada ou de fornecimento contínuo de bens e

serviços, com base. inclusive, no relatório final de que trata a alínea
"d" do inciso VI do §3® do art, 174 da Lei n® 14.133, de 2021.

dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a
especificaçãodo objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a

elaboração de projetos, conforme disposto no §3» do art.

18 da lei ns 14.133, de de abril de 2021.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Das Orientações gerais

Art. 12. Os casos omissos serão dirimidos pela Mesa

Diretora, que poderá expedir normas complementares

para a execução desta norma, bem como disponibilizar

em meio eletrônico informações adicionais.
Art. 82 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a

ponderação da qualidade técnica das propostas que

superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital

são relevantes aos fins pretendidos pela Administração,

deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica e

preço, conforme o disposto no §1® do art. 36 da Lei ns

14.133, de 2021.

Art. 13. Este Ato entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 92 Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar a

necessidade de classificá-lo nos termos da Lei ns 12.527,

de 18 de novembro de 2011.
MINERVÂNIO MENEZES

Presidente

Das Exceções à elaboração do ETP

MILIANO BARBOSA

12 Secretário
Art. 10. A elaboração do ETP:

EVANEIDE BEZERRAI. É facultada nas hipóteses dos incisos I, li. Vll e VIII do art. 75 e do

§7® do art. 90 da Lei n® 14.133, de 2021; e

II. II- É dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei n® 14.133.

de 2021, e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e
fornecimentos contínuos.

Vice-Presidente

RUAN RODRIGO

CAPITULO III

22 Secretário

DAS REGRAS ESPECIFICAS

Das Contratações de obras e serviços comuns de

engenharia

Art. 11. Quando da elaboração do ETP para a contratação

de obras e serviços comuns de engenharia, se

demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição
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PORTARIA n® 010/2025

Ementa: Nomeia Agente de Contratação e Equipe Apoio no âmbito do
Poder Legislativo Municipal de Rodolfo Fernandes-RN na forma que

fir?OV<uO^CrOS.

0 PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, no uso de atribuições legais,

com supedâneo no art. 100, inciso XII da Lei Orgânica Municipal,

combinado com o art 7» e art 8“, § 2^ do Regimento Interno, e,

CONSIDERANDO, a Nova Lei de Licitações e Contratos,

ou aeja, d Lei ii'^ 14.133, de 01 de abril de 2021, a qual estabelece

normas gerais para licitações e contratos nas Administrações Públicas

diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO, que embora vigente, muitos dos

dispositivos da nova lei dependem de regulamentação para a sua cabal
execução;

CONSIDERANDO, a possibilidade de cada órgão editar
seus próprios regulamentos nos termos do que dispõe o art. 187 da
referida norma;

CONSIDERANDO, que é competência da autoridade
máxima do órgão, no caso. o Presidente desta Augusta Casa Legislativa,

designar os Agentes Públicos para o desempenho das funções essências
à AYprnrãf* Hocta ípí-

CONSIDERANDO, que o procedimento licitatório é

conduzido por agente de contratação designado pela autoridade

competente; e.

CONSIDERANDO, por fim, que cabe ao Presidente da
Casa os atos ordinatórios e administrativos com vista ao bom e regular

funcionamento do Poder Legislativo Municipal;
n E a CF t, V c

Art. l^’ - Fica designado para o exercício da função de

Agente de Contratação desta Augusta Casa Legislativa o Servidor(a):
Alan Cassio Monteiro Medeiros, matrícula n® 004/2025.

Parágrafo Único: Designa os servidores José Alcivan
Gurgel de Bessa, matricula n® 17001-1 e Adalgiza Monteiro Cavalcante

Neta, matrícula n® 009/2025, para prestarem auxílio ao Agente de

Contratação na condição de Equipe de Apoio.

Art. 2® - Cabe ao Agente de Contratação tomar decisões,

acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologação.
Art. 3° - Este portaria entre em vigor na data de sua

nnVilirarãn

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

E CUMPRA-SE

Rodolfo Femandes-RN, 07 de janeiro de 2025

Francisco Miliano Freitas Barbosa

Vereador-Presidente

Publicado por: Francisco Barbosa Miliano Freitas

Código Identificador: 73737146

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 09/01/2025.

EDIÇÃO 2066. A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita

informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamm.com.br
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PORTARIA 011 DE 2025

PORTARIA n9 011/2025

Ementa; Designa os Agentes Públicos infra nominados para o desempenho
das funções essenciais à execução da Lei de Licitações e contratos na forma

que especifica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, no uso de atribuições legais, com

supedâneo no art. 100, inciso XII da Lei Orgânica Municipal, combinado com

0 art 7° e art 8°, § 2° do Regimento Interno, e

CONSIDERANDO, a Nova Lei de Licitações e Contratos, ou

seja, a Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, a qual estabelece normas gerais

para licitações e contratos nas Administrações Públicas diretas, autárquicas
e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO, que a autoridade supra referenciada

deverá observar o princípio da segregação de funções, e, assim evitar, que o

mesmo Agente Público possa atuar, simultaneamente, em funções mais

suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros

e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação;

CONSIDERANDO, que é competência da autoridade máxima

do órgão, no caso, o Presidente desta Augusta Casa Legislativa, designar os

Agentes Públicos para o desempenho das funções essências à execução desta
lei;

CONSIDERANDO, os primados da Lei Complementar n®

101/2000, -LRF - e a Resolução n® 28/2020, lavra do Tribunal de Contas do

Estado do Rio Grande do Norte; e,

CONSIDERANDO, por fim, que cabe ao Presidente da Casa os

atos ordinatórios e administrativos com vista ao bom e regular

funcionamento do Poder Legislativo Municipal;
RESOLVE

Art. 1® - Designa os Agentes Públicos, infra nominados, para o

desempenho das funções inerentes à execução da nova Lei de Licitações e

contratos na forma que seguem:

I - Fica designado para o exercício da função de Elaboração do

ETP - Estudo Técnico Preliminar, o (a) Agente Público: Adalgiza Monteiro

Cavalcante Neta, matrícula n® 009/2025 , o qual, também é o responsável

pela realização da pesquisa mercadológica.
II - Fica designado para o exercício da função de Elaboração

do TR - Termo de Referencia ● o(a) Agente Público: Karla Maria Filgueira
Dantas, matrícula n® 006/2025,

III - Fica designado para o exercício da função de Fiscal de

Contratos, o(a) Agente Público: Maria do Socorro Filgueira Silva, matrícula
n® 002/2025.

Art 2® As funções a serem desempenhadas pelos Agentes

Públicos ora designados são as previstas na lei n® 14.133/2021, as quais,

estão devidamente regulamentadas por este órgão.
Art. 3° ● Este portaria entre em vigor na data de sua

publicação.
REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

E CUMPRA-SE

Rodolfo Fernandes-RN, 07 de janeiro de 2025

Francisco MiÜano Freitas Barbosa

Vereador-Presidente

Publicado por: Francisco Barbosa Miliano Freitas

Código Identificador: 63447252

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 09/01/2025. EDIÇÀO
2066. A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o

código identificador no site: https;//diariooficial.fecamm.com,b r
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MANIFESTAÇÃO DO A^^NTE DE CONTRATAÇÃO

DO OBJETO

Vem o Agente de Contratação registrar o recebimento do processo de despesa cujo objetivo é

atender ao Poder Legislativo com o seguinte objeto: 007/2025 DL.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Trata-se de contratação direta por dispensa de licitação cuja fundamentação é o art

75, inciso II, § da lei n° 14.133/2021.

Foi publicado Aviso de Dispensa regulamentando todo o procedimento de seleção,

ou seja, recebimento da documentação, julgamento das propostas e habilitação na forma da

legislação de regência.

RAZÕES u/\ uxj i i
■% Tf-fH

Segundo 0 artigo 75, § 3°, da Lei n° 14.133/2021, as contratações diretas de pequeno

valor, por dispensa de licitação (art. 75, incisos I e II), devem ser “preferencialmente precedidas

de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter

propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais

vantajosa”.

For csíc mütivü, ícndu crii visía que a Lei n.*^ 14.133/2021 estabelece ser apenas

preferencial e não obrigatória a utilização da dispensa eletrônica no caso de contratações diretas

de pequeno valor e, ainda, diante das cotações de mercado devidamente levantadas pelo setor de

orçamento por meio de pesquisa direta com 03 (três) fornecedores especializados no mercado

regional, os quais suprem o estabelecido no artigo 23, inciso IV, da Lei n.'

desnecessário se faz realizar o procedimento por meio de dispensa eletrônica.

Ainda, tal justificativa se dar em virtude das entregas estimadas, a prestação do

serviçu e a assistência célere que poderá aplicar, comaridu-se viável à Auniinistração a utilização

de fornecedores locais, garantindo a agilidade no fornecimento dos serviços. Bem como, ainda,

promove o desenvolvimento econômico e social no âmbito local, uma vez que a aquisição será

efetuada de microempresas e/ou empresas de pequeno porte sediadas no município e no est^cT'^o

Rio Grande do Norte, sede deste poder executivo.

14.133/2023,

Rua fslírta Negroiros. 100
CJfcR: S9830-000 / 33T3 - 2100

Rodolfo Fornandes/RN

www.rodolfoforrtandos.rn.loo.br
CMPJ: 24..510.924/0001-03

cmrfdos<S>gmoil.eom
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Assim sendo, o gestor poderá decidir pela contratação direta, razão pela qual, diante

do levantamento realizado pelo chefe do setor de orçamento das empresas ou Pessoas Física

especializadas no mercado, verifícou-se que fora apresentados orçamentos por 03 (três)

empresa/Pessoas Físicas interessadas no fornecimento dos serviços ou produtos, podendo-se
k T>T> * T T á r\ k 0/^T\ r^TT\ A T\ k r > T * 'V

acstacar a cbcuina pur /\Disj\n/\Kj ívic^l^kj i\t%^r^c,tísj\ rj\Liru\i\\j que aprebeiuuu a iiieinur

proposta no valor de R$ 25.399,55 (vinte e cinco mil e trezentos e noventa e nove reais e

cinquenta e cinco centavos).

Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que

a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como; a) SICAF; b) Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(www.portaiuacrarisparcncia.guv.or/ccis) c; c) t^auascru iNaciuriai uc c-mprcsas rurnuas — c_.iNc.r,

Controladoria-Geral

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

riiajontário.

mantido pela da União

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual

negativa de contratação.

DA HABILITAÇÃO E DA QUALIFICAÇÃO

Resta comprovado nos autos que a empresa preencheu todos os requisitos de
1 I ●1*. «N- ● ● 1 * ● J ● T^'T^T> ● -V

naoiiicaçao cxigmos no /\visu uc uíspcnsa c cm seus anexos, oc-irc o iiv, os quais, sao peças

integrantes do presente processo.

Face ao exposto, é justificável o preço e a contratação pretendida com a ABRAH

MOREIRA PALHANO com proposta no valor de R$ 25.399,55 (vinte e cinco mil/e tre^ntos e

noventa e nove reais e cinquenta e cinco centavos).

[ELO

Rua Nina Negroiros. 100
CJfcP: 59830-000 / (84; 33T3 - 2100
Rodolfo F«rnandos/RN
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de Rodolfo Fernandes

DA HABILITAÇÃO E DA QUALIFICAÇÃO

Resta comprovado nos autos que as cotações, cujo as propostas constam nos autos,

preencheram todos os requisitos de habilitação exigidas no Aviso de Dispensa e em seus anexos,

0 ETP e 0 TR, os quais, são peças integrantes do presente processo.

Face ao cAposto, é justiíicávci o prev'^ c a contraíação pretendida por ABRAHAO MELO

MOREIRA PALHANO com proposta no valor de R$ 25.399,55 (vinte e cinco mil e trezentos e

noventa e nove reais e cinquenta e cinco centavos).DA HABILITAÇÃO E DA

QUALIFICAÇÃO.

Rodolfo Femandes/RN, em 27 de fevereiro de 2025

Alan Cassiol

Agentendi

é Medeiros

^atação

111

Rua Nina Negreiros. 100
Cífc-h»; S9830-000 / <,84> 337-3
Rodolfo Fornandos/RN
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PARECER DO CONTROLE INTERNO <

Processo Administrativo n" 009/2025

Modalidade: Dispensa de licitação n° 007/2025 DL

Fundamentação: art. 75. inciso II. da Lei n° 14.133/2021

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de Material de
expediente destinado a manutenção da Câmara Municipal de Rodolfo Femandes/RN,

Unidade Requisitante: Secretaria de Administração do Legislativo

Data da Análise; 28 de fevereiro de 2025

1. INTRODUÇÃO

O presente parecer tem por finalidade analisar, sob a ótica do Controle Interno, a legalidade,
legitimidade e economicidade do processo de contratação direta sob a modalidade de
Dispensa de Licitação, instaurado com base no art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021,
promovido pela Secretaria de Administração do Legislativo Municipal de Rodolfo
Fernandes/RN para atender à necessidade descrita nos autos.

A contratação pretendida trata-se de Contratação de empresa especializada para

fornecimento parcelado de Material de expediente destinado a manutenção da Câmara
Municipal de Rodolfo Fernandes/RN, com valor estimado de R$ 26.970,80 (vinte e seis mil e
novecentos e setenta reais e oitenta centavos), sendo o fornecedor escolhido a empresa ABRAHAO
MELO MOREIRA PALHANO - CNPJ: 11.106.245/0001-14, eom o valor total de R$ 25.399,55

2. FUNDAMENTO LEGAL E MOTIVAÇÃO DA DISPENSA

A contratação encontra respaldo legal no art. 75, inciso II, da Lei n“ 14.133/2021, que
permite a dispensa de licitação para contratações de pequeno valor.

A motivação apresentada pela unidade requisitante está documentada nos autos, por
meio do ETP - Estudo Técnico Preliminar e no TR - Termo de Referência, no qual se

demonstra a necessidade da contratação direta, com justificativas técnicas e operacionais
consistentes.

O Controle Interno verifica que a motivação atende ao que exige o princípio da motivação
dos atos administrativos (art. 20, §1® da Lei 14.133/2021), peimitindo adequada
fiscalização e controle dos atos da Administração Pública.

Rua Nirta Negroiros. tOO
CEPt S9S30-000 / (SA) - 3100
Rociolfo Pornar>deB/RN

WWW. rociolfoforon ncios.rn.log. ksr
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3. ANÁLISE TÉCNICO-PROCESSUAL

$A. Demonstração da Necessidade da Contratação

A demanda é considerada legítima, essencial e de interesse público, estando devi<
caracterizada no documento de requisição. A ausência de estoque ou indisponibilidade
interna dos bens/serviços é demonstrada nos autos, justificando a contratação.

lente

3.2. Justificativa do Preço

A Administração procedeu com pesquisa de preços junto a pelo menos três fornecedores

distintos, conforme determina o art. 23, §1°, inciso II da Lei n® 14.133/2021, anexando as

cotações aos autos. Os valores apresentados demonstram compatibilidade com os preços
praticados no mercado, garantindo a economícidade do contrato.

Recomenda-se, como boa prática, que seja sempre anexado relatório comparativo dos
valores obtidos, com análise critica de eventual discrepância ou média ponderada, para
facilitar o controle posterior.

3.3. Justificativa da Escolha do Fornecedor

A empresa ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO - CNPJ: 11.106.245/0001-1 4, com

0 valor total de R$ 25.399,55 foi escolhida por apresentar o menor preço, condições técnicas

adequadas e regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, justificando assim sua escolha,
atendendo ao art. 72, inciso I da Lei n® 14,133/2021.

3.4. Regularidade Fiscal e Jurídica

Foi realizada a devida verificação da documentação exigida nos tennos do art. 63 da Lei n°

14.133/2021, incluindo: 1 - atos constitutivos da pessoa jurídica, 2- CNPJ, 3 - regularidade
fiscal perante o fisco federal, estadual e municipal, 4 - certidão negativa trabalhista, 5 -
regularidade junto ao FGTS; 6 - Certidão de Falência e/ou Recuperação Judicial e
Extrajudicial; 7 - Alvará de Licença de Funcionamento; 8 - Comprovante de Inscrição
Estadual; 9 - Documentos pessoais do representante (RG e CPF); e Comprovante de
residência do representante, declarações (inexistência de fato impeditivo e proibição de
trabalho infantil) e uma nova proposta com a data atual, para que assim possamos firmar o
respectivo Instrumento
Todos os documentos encontram-se válidos e em conformidade.

3.5. Dotação Orçamentária e Reserva de Recursos

Consta nos autos a reserva de dotação orçamentária conforme a Lei orçamentaria anual

para 2025, emitida pelo setor contábil, o que garante a previsibilidade e responsabilidade
fiscal da contratação, conforme determina o art. 116 da Lei 14.133/2021.

n
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Em atenção a existência de saldo orçamentário disponível, específico e suficiente,

face a despesa requisitada, consoante seja: Unidade orçamentária:

6 - Câmara Municipai de Rodolfo Fernnades

1000 - Poder Legislativo
1001 - Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes
1 - Legislativa

31 - Ação Legislativa
1 - GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇO AO PODER LEGISLATIVO
2.1 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipai de Rodolfo Fernandes
399 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

3,6. Aprovação da Autoridade Competente

O processo foi submetido à autoridade competente, que autorizou formalmente a
contratação por meio de Despacho Legislativo, em conformidade com o art. 72 da Lei n°
14.133/2021.

3.7. Minuta Contratual/Instrumento de Contratação

Foi apresentada a minuta contratual, devidamente elaborada com base nas disposições
legais, contendo cláusulas essenciais previstas no art. 95 da nova Lei de Licitações. Está
garantida a observância aos princípios da legalidade, segurança jurídica e eficiência.

Em contratos de pequenos valores, os valores para dispensa de licitação foram atualizados
pela Lei n° 14.133/2021, para o ano de 2025, para obras e serviços de engenharia ou
manutenção de veículos, o limite é de R$ 125.451,15. Para outros serviços e compras, o
limite é de R$ 62.725,59, admite-se, conforme o art. 95, §1°, a formalização por nota de

empenho, desde que contenha as informações mínimas obrigatórias, o que também foi
atendido.

4. CONSIDERAÇÕES E ORIENTAÇÕES COMPLEMENTARES
O Controle Interno não constatou falhas ou omissões que comprometam a legalidade ou

regularidade do processo em exame.

No entanto, recomenda-se para futuras contratações:

● Aperfeiçoar a justificativa técnica da escolha do fornecedor, especialmente
quando este não for o de menor preço;

● Anexar checklists e cronograma das etapas processuais, facilitando o controle interno
e externo;

● Atualizar o sistema de controle de prazo das certidões, de modo a evitar vencimentos

durante a vigência do contrato.

Rua Nina Nagroiros. 100
CEP: S9830-000 / (S'») 337-3 - Z100
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5. CONCLUSÃO DO PARECER

Diante do exposto, e após análise de todos os documentos constantes nos autos, este>J^leo
de Controle Interno considera o processo regular, legal e adequado para fins^

continuidade, opinando favoravelmente à formalização da contratação direta, nos
termos da Lei n° 14.133/2021.

Nada obstante, este parecer técnico se restringe à análise da conformidade formal e

documental do processo, sendo de competência da autoridade superior decidir quanto à

conveniência e oportunidade da contratação.

Rodolfo Femandes/RN, 28 de fevereiro de 2025.

Controladora da Câmara Municipal de Rodolfo Femandes/RN

□
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Do: setor de licitações, dispensas e inexigibilidades

Agente de Contratação: Alan Cassio Monteiro Medeiros

Para: Gabinete do Presidente

Presidente: Francisco Miliano Barbosa Freitas

Assunto: Encaminhamento de processo de despesa

Senhor Presidente

Seguem para análise de Vossa Excelência os autos processuais pertinentes a Contratação de

empresa especializada para fornecimento parcelado de Material de expediente destinado a

manutenção da Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes/RN.

A providência em relevo tem como desiderato oportunizar a essa autoridade à

análise dos autos, os quais, seguem, balizados na manifestação do Agente de Contratação e no

parecer da Consultoria Jurídica da Casa, para que receba despacho pela AUTORIZAÇÃO ou NÃO

da contratação da despesa pública requisitada, bem assim, para que esse ordenador se manifeste

acerca da adequação orçamentária e compatibilidade da despesa com o PPA, a EDO e a LOA.

7

Saudações

Rodolfo Femandes/RN, çmll de fevereiro de 2025

/ ■

í

iro Medeiros

itratação

Alan Casíio

Agerae

I
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% ASSDespacho Legislativo %

Ementa: Dispõe sobre despacho que especí:

dá outras providências

e

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO

FERNANDES, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO, o DFD - Documento de Formulação de Demanda em anexo dando

conta da necessidade da Contratação de empresa especializada para fornecimento

parcelado de Material de expediente destinado a manutenção da Câmara Municipal de
Rodolfo Fernandes/RN;

CONSIDERANDO, manifestação do setor requisitante, através do ETP
- Estudo Técnico Preliminar, o qual, apresenta e dispõe da necessária pesquisa mercadológica

com o objetivo de selecionar a proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa
para a administração;

CONSIDERANDO, o TR - Termo de Referência em anexo em que estar

definido o objeto da contratação e os demais termos imprescindíveis a informar a viabilidade
técnica e econômica da contratação;

CONSIDERANDO, a existência de previsão orçamentária, bem assim, a
existência de saldo orçamentário disponível, específico e suficiente, para fazer face a despesa

requisitada;

CONSIDERANDO, o parecer jurídico em que a procuradoria OPINA
pela publicação do Aviso de Dispensa no diário oficial do órgào-Fecam e do Aviso de Dispensa
e de seus anexos: ETP e TR no portal da transparência: www.rodolfofcmandes.m.lcg.br; e, por
fím.

CONSIDERANDO, a manifestação inserta nos autos promanada do

Agente de Contratação em que apresenta as razões para a escolha do(s) contratado(s), a
justificativa do preço a ser pago e certifica a habilitação e qualificação do(s) potencial(is)
contratado(s);

AUTORIZO

A abertura, protocolamento, autuação e numeração do Processo Administrativo em
referência, visando a contratação direta por dispensa de licitação, para atender ao objeto formulado
no TR — Termo de Referência, com: ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO, que apresentou

a melhor proposta no valor de R$ 25.399,55 (vinte e cinco mil e trezentos e noventa e nove reais
e cinquenta e cinco centavos), na forma da Legislação pertinente.
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Camara Municipal
de Rodolfo Fernandes

Determino ao setor competente nesta unidade administrativa que adote as providências
cabíveis quanto: 2.1 - aos atos especificados no item 1; 2.2 - a declaração de adequação
orçamentária e financeira; 2,3 - a formatação contratual; 2.4 - a publicação do extrato do contrato;

e 2.5 - a emissão da ordem de compra, consoante legislação de regência.
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Rodolfo Femandes/RN, em 28 de fevereiro de 2025

Francisç<rMilÍHmo Freitas

Ordcnadór de Despesas
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FEDEIL\ÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DESPACHO LEGISLATIVO

Ementa: Dispõe sobre despacho que específica e dá outras providências

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO

FERNANDES, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições

legais,

CONSIDERANDO, o DFD - Documento de Formulação de Demanda em anexo

dando conta da necessidade da Contratação de empresa especializada para

fornecimento parcelado de Material de expediente destinado a manutenção

da Câmara Municipal de Rodolfo Femandes/RN;

CONSIDERANDO, manifestação do setor requisitante, através

do ETP - Estudo Técnico Preliminar, o qual, apresenta e dispõe da necessária

pesquisa mercadológica com o objetivo de selecionar a proposta apta a gerar

0 resultado de contratação mais vantajosa para a administração;

CONSIDERANDO, o TR - Termo de Referência em anexo em

que estar definido o objeto da contratação e os demais termos

imprescindíveis a informar a viabilidade técnica e econômica da contratação;

CONSIDERANDO, a existência de previsão orçamentária, bem

assim, a existência de saldo orçamentário disponível, específico e suficiente,

para fazer face a despesa requisitada;

CONSIDERANDO, o parecer jurídico em que a procuradoria
OPINA pela publicação do Aviso de Dispensa no diário oficial do órgão-Fecam

e do Aviso de Dispensa e de seus anexos: ETP e TR no portal da

transparência: www.rodolfofernandes.rn.leg.br; e, por fim,

CONSIDERANDO, a manifestação inserta nos autos

promanada do Agente de Contratação em que apresenta as razões para a

escolha do(s) contratado(s), a justificativa do preço a ser pago e certifica a

habilitação e qualificação do(s) potencial(is) contratado(s);

AUTORIZO

A abertura, protocolamento, autuação e numeração do Processo

Administrativo em referência, visando a contratação direta por dispensa de

licitação, para atender ao objeto formulado no TR - Termo de Referência, com;

ABRAHAO MELO MOREIRA PALHANO, que apresentou a melhor proposta no

valor de RS 25.399,55 (vinte e cinco mil e trezentos e noventa e nove reais e

cinquenta e cinco centavos), na forma da Legislação pertinente.

1

Determino ao setor competente nesta unidade administrativa que adote

as providências cabíveis quanto: 2.1 - aos atos especificados no item 1; 2.2 - a

declaração de adequação orçamentária e financeira; 2.3 - a formatação

contratual; 2.4 - a publicação do extrato do contrato; e 2.5 - a emissão da

ordem de compra, consoante legislação de regência.
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Rodolfo Femandes/RN, em 28 de fevereiro de 2025

Francisco Miliano Barbosa Freitas

Ordenador de Despesas
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Código Identificador: 63332714

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 03/03/2025. EDIÇÃO
2104. A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o

código identificador no site: https://diariooficial.fecamm.com.b r



Câmara Municipal
de Rodolfo Fernandes

■5

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II do art. 16 da Lei Complementar n° Í01 - LRF)

Na qualidade de ordenador de despesa(s) do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO

FERNANDES, declaro, para os efeitos do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar n® 101 - Lei
de Responsabilidade Fiscal , que a despesa referente a contratação direta por Dispensa de
Licitação, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado
de Material de expediente destinado a manutenção da Câmara Municipal de Rodolfo
Fernandes/RN, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual -

LOA e compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO e com o Plano Plurianual -
PPA.

Rodolfo Femandes/RN, em 28 de fevereiro de 2025

üSí!?.FrancisgoMifitiMu

Ordenador^
Freitas

Despesas
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